
PREÇOS

A S S IG N A T U R A S

. . .  104000
Por um ............................
Por seis ...............................  34000
Por trcs ..................................... ^

Avulso por folha. ......................
A u q u u c ío s , por liaha................  4UbU

A  corrMpondcncia oíUcial da capital de­
ve Bcr dirigida ao escríptorio do D iabio de 
Lisuoi, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter, franca dtporte, a 
corre.spondcncia das provincias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D iauio 
DE L isboa.

Annunciatn-se todas as publicações Ht- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-N u m e ro  106 Qiiarta<feira 9 de maio

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

■ .âSSIG N A TU R AS
OOM BnAUPILUA

Por um anno.................. . 1Í1400O
Por seis ..................................... 64600
Por tree ....................................  #4600

Communicados 9 oorr<»pondencias,
por li im a ..................................  4060

A  correspondência das provincias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editacs, annuncios ou com­
municados, deve '̂i  ̂acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
A loja da venda do D ia b io  d b  L is b o a , rua 
Augusta n.*‘ 224 «  226.

S u a s  M ag estad es e S u a s  A lte z a s  p a ssa m  
sem  n o v id a d e  em  su a  im p o rtan te  sau de.

43,

CO,
dc

10 .

a-

P A U T E  i w n m i

M IX ISTER IO  DOS XEGOCIOS DO R E I\0
REPARTIÇÃO DE CONTAIUEIDADE

Para os cffeitos dc quo trata o artigo 2.° da carta 
do lei de 24 dc agosto de 1848, annuncia-ac have­
rem Híjucrido por este ministério o padre David 
Tcllo^da Silva, e D. Maria Amalia da Conceiçíío 
Tello, como tutora de seus filhos menores, o paga­
mento do que se ficara devendo a seu fallecido pac 
e sogro, José da Silva Fernandes, como professor, 
que foi, jubilado na cadeira dc grammatica latina 
em Proença a Nova.

M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO OERAL DOS PROPRIOS NACIONAES 

1." R e p a r t iç ã o

Relação dos foreiros que pediram remir foros que pagam á 
fazenda nacional, e que foram deferidos na semana pró­
xima íiiida, os quaes ein cumprimento do artigo 6.® do de­
creto de 21 de outubro dc 1852 devem effectuar o paga­
mento no praso de trinta dias, contados das datas dos 
respcctivos despachos.

Emphyteuta Gonçalves Torraenta —  foro dc meio 
alqueire de azeite —  despacho de 1 de maio dc 1860.

Primeira repartição da direcç^o geral dos pró­
prios nacionaes, 8 de maio de 18G0.=já7iíonío Joa­
quim da Silva.

VEND A DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
KA P06SB E ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL

NA CONFORMIDADE DOS DECRETOS 
DE 50 DE AGOSTO E 21 DE OUTUimO DE 1U52, 

DECLARADO PELA CARTA DE LEI DE U DE MAIO DE 1057,
COM APPLICAÇÀO AO CAMINHO DE FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos c carta 
de lei se annuncia, que vtlo andar cm jiraça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se oíFerecer, devendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respcctivos, dentro de 
30 dias^ pela fórma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalíca, e tres quartas partes em titulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos aiTematantcs paga­
rem em prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuizo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar nelles; tudo cm con­
formidade com a respcctiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.
^ ^ Lista 1719

ARREM ATAÇAO  PE R A N TE  O G O VERNADOR C IV IL  

DO D ISTR ICTO  A liS lX O  D ECLARADO 

NO DIA U  DE JUNHO DE 1860 

F ó r o s  in c o rp o i'a d 0 8  n a  fa z e n d a  n a c io n a l 
q u e  v o lta m  A p i-aça p e la  1 .* fó rm a  do  a r t ig o  11 .* 

d o  d e c re to  d e  121 d e o u tu b ro  de 1 8 5 2

DISTRICTO DE BRAGA 

CONCKLHO DK T II.LA  VERDE

Commenda de Tavora
26919 Foro de um alqueire e onze dezeseis avos 

de milho, quinze trinta c dois avos de uin alqueire 
de centeio, e nove trinta e dois avos dc um alqueii e 
de trigo, imposto no terceiro casal da Martinga, 
sito na freguezia de Aboiin da Nobrega: praso em 
vidas. Emphyteuta o abbade de Balouça— 21f5!91G.

26920 Fôro de 37 lV j réis, imposto na segunda 
parte do casal da Pequenina, sita na freguezia de 
Aboim da Nobrega: praso em vidas. Emphyteuta 
F i’ancisco José Cerqueira —  6^496.

26921 Fôro de 86 réis, e um alqueire e vinte 
e nove duzentos cincoenta e seis avos de meiado, 
imposto no quarto casal do Barreiro, sito na fre­
guezia de Aboim da Nobrega: praso em vidas. Em- 
phyteuía Francisco Luiz Antunes— 10{$i967.

26922 Fôro de 33^4 réis, e um alqueire e cento 
vinte e cinco duzentos cincoenta o seis avos demoia- 
do, imposto no sexto casal do Outeiro, sito na fre­
guezia de Santa Maria de Aboim: praso em vidas. 
Emphyteuta Manuel José Antunes Lobo da Costa 
— 13,5240.

26923 Fôro dc 120 réis, e gallinha e meia, im­
posto no casal de Fonte Mullie, sito na freguezia 
de Santa Maria de Aboim: piaso cm vidas. Ein- 
phytcuta José Bernardos— 5,5^00.

26924 Fôro de cento e cinco cento vinte e oito 
avos dc um alqueire de meiado, imposto no casal 
das Barruqueiras, sito na freguezia de Santa Maria 
de Aboim: praso em vidas. Emphyteuta Francisco 
José Cerqueira— 6^960.

26925 Fôro de 159 réis, e gallinha c meia, 
imposto no casal do Outeiro Pedroso, sito na fre­
guezia de Santa Maria de Aboim: praso em vidas. 
Emphyteuta Antonio José de Lemos— 5^5883.

26926 Fôro de 7 réis, tres quartos de um ca­
brito ou 75 réis, e um alqueire e vinte e cinco trinta 
e dois avos de meiado, imposto no casa! do Pião, 
sito na freguezia de Santa Maria dc Aboim: jiraso 
em vidas. Emphyteuta Antonio José de Lemos—  
16^585.

26927 Fôro de 270 réis, e tres quartos de um 
carneiro ou 225 réis, imposto no casal da Bempos- 
ta, sito na freguezia de Santa Maria de Aboim: 
praso cm vidas. Emphyteuta Antonio Bernardes—  
8 ,5662.

26928 Fôro de 180 réis, e tres oitavos de um 
carneiro ou 120 réis, imposto no casal da Bempos- 
ta, sito na freguezia de Santa ISIaria de Aboim: 
praso em vidas. Emphyteuta Francisco Antunes—  
5^250.

26929 Fôro de 67 *  ̂ réis, e um alqueire e um
trinta c dois avos de meiado, imposto no casal do 
Barreiro, sito na freguezia de Santa Maria de Aboim: 
praso em vidas. Emphyteuta João Manuel do Couto 
— 9,5947. ^

26930 Fôro de 488 réis, e tres quartos de um 
carneiro, imposto no casal de Gandarella, sito ua

freguezia dc Aboim da Nobrega: praso em vidas. 
Emphyteuta Manuel José Vieira— 13,5044.

20931 Fôro de tres quartas de um alqueire dc 
milho, imposto no quarto casal do Picão, sito na 
freguezia de Aboim da Nobrega: praso em vidas. 
Emphyteuta Manuel de Sousa— 6,5^25.

26032 Fôro dc 429 réis, e tres quartos dc um 
carneiro ou 225 réis, imposto no primeiro casal da 
Martinga, sito na freguezia de Aboim da Nobrega: 
praso em vidas. Emphyteuta Joaquim Antonio A l­
ves— llái458.

26933 Fôro de 137 */̂  réis, imposto no quinto 
casal da Martinga, sito na freguezia de Aboim da 
Nobrega: pra.so em vidas. Emphyteuta João Mar­
tins— 2,5401.

Somma R .*........  144,5^40
Dcclara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudcmio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 2 de maio de 1860.=AuíO7iio 
Joaguhn da Silva.

nio Lopes, que foi commissario de mostras; assim se 
annuncia, em conformidade da carta de lei de 24 
de agosto de 1848, a fim de que quem se julgar com 
direito aos referidos vencimentos o venha deduzir 
dentro do praso de sessenta dias, contados da pu­
blicação do presente annuncio, findo o qual será re­
solvida a supradita pretenção.

Annuncia-se em conformidade da carta de lei de 24 
de agosto de 1848, haver requerido por este minis­
tério Thereza de Jesus Lima Kucembuck o abono 
dos vencimentos que sc ficaram devendo a seu fi­
nado marido José Maria Kucembuck, que foi mes­
tre de musica do regimento de infanteria n.® 2, a 
fim dc que, se houver quem se julgue com direito 
aos referidos vencimentos, o venha deduzir dentro 
do praso do sessenta dias, contados da publicação 
do presente annuncio, findo o qual será resolvida 
a mencionada pretenção.

Lista 1720
A R R E M A T A Ç Ã O  P E R A N T E  O G O V E R N A D O R  C IV IL  

DO  D IS T R IC T O  A B A IX O  D E C L A R A D O  

NO DIA 16 DE JUNHO DE 1860 

F ó r o s  in c o rp o ra d o s  n a  fa z e n d a  n a c io n a l
q u e  v o U a m  ã  p ra ça  p e la  1 .* fó r m a  do  a r t ig o  11 .® 

fio  d e c re to  do  2 1  do o u tu L ro  d e  1 8 5 2  

DI.STRICTO DE DRAGA 

CONCKLIU) 1>M VÍEIEA

Inventario n.® 57
26034 Fôro de 667 ‘ réis, gallinha e meia, c 

duzia c meia de bogas, imposta no casal do Outei­
ro, sito na freguezia de S. Julião de Parada do 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Domingos José 
Francisco— 18^106.

26935 Fôro de 390 réis, imposto em proprieda­
des do casal do Outeiro, sitas na freguezia de S. 
Julião de I^arada do Bouro: praso cm vidas. Em­
phyteuta Antonio José da Silva— 6ó!825.

26936 Fôro de 217 réis, tres quartos de uma 
leitoa, 0 tres quartos dc um frangão, imposto em 
propriedades do casal do Outeiro, sitas na fregue­
zia de S. Julião de Parada do Bouro: praso em v i­
das. Emphyteuta Francisco da Silva— 10^168.

26937 Fôro de 180 réis, imposto cm uma tapa- 
gem do Assude para a azenha, situada na fregue­
zia de S. Julião de Parada do Bouro: praso era v i­
das*. Phnphyteuta Bento José Francisco— 3ÓÍ150.

26938 Fôro dc 345 réis, imposto no casal da Rua, 
sito na freguezia de S. Julião de Parada do Bouro: 
praso eni vidas. Emphyteuta Custodia da Silva—  
6,5037.

26939 Fôro dc 123 réis, e frangão e meio ou 
37 Yj réis, imposto era uma casa c mais proprieda­
des, sitas na freguezia de S. Julião de Parada do 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Antonio Fran­
cisco Vieira'— 2̂,5821.

20940 Fôro de 270 réis, e tres quartos de uma 
gallinha, imposto em meio casal da Costa da Ruam, 
sito na freguezia de S. Julião de Parada do Bouro: 
praso em vidas. Emphyteuta Domingos José da 
Rocha— 7^262.

26941 Fôro de 142 ^, réis, e tres quartos de 
uma gallinha, imposto cm meio casal da Costa da 
Ruam, sito na freguezia de S. Julião de Parada do 
Bouro: praso em vidas. Emphyteuta José Maria da 
tíilva —  5,5031.

26942 Fôro dc 1^215 réis, duas razas e uma 
quarta do trigo, gallinha c meia, e tres quartas de 
uma raza de castanha, imposto no casal do Paço, 
sito na freguezia de tí. Julião de Parada do Bouro: 
praso em vidas. Emphyteuta Antonio Francisco —  
62,5625.

26943 Fôro de 225 réis, tres oitavos de uma 
marrã, tres quartos de uma gallinha, c frangão e 
meio, imposto em pertenças do casal do Paço, e 
meio casal de S. Germil, sitas na freguezia de S. 
S. Julião de Parada do Bouro: praso em vidas. 
Emphyteuta Luiz Manuel —  23ó»037.

26944 Fôro de 75 réis, c tres oitavos de uma 
marrã, imposto em meio casal do S. Germil, sito 
na freguezia de S. Julião de Parada do Bouro: 
nraso em vidas. Emphyteuta Manuel Ribeiro —  
15,5975.

20045 Fôro de 285 réis, imposto no casal da 
Taifa ou Sustello, sito na freguezia de S. Julião de 
Parada do Bouro: praso em vidas. Emphyteuta Ma­
nuel da Costa— 4,5987.

26946 Fôro de 116 réis, tres oitavos do uma 
marrã, tres quartos de um frangão, tres oitavos de 
uma cabaça de vinho, e mais duas canadas e um 
quartilho do vinho, imposto em meio casal dc Nes- 
preira, sito na freguezia dc S. Julião de Parada do 
Bouro: praso ein vidas. Emphyteuta Francisco José 
(la Silva— 20,5480.

26947 Fôro de 114^ g réis, tres oitavos de uma 
marrã, frangão e meio, e um quartilho e sete oita­
vos de vinho, imposto em meio casal de Nespreira, 
sito na freguezia de S. Julião de Parada do Bouro: 
iiraso cm vidas. Emphyteuta Manuel Alves de 
Pena— 19^182.

26948 Fôro de 90 réis, c gallinha e meia, im­
posto nos campos de Regueiros, sitos na freguezia 
de S. Julião dc Parada do Bouro: praso em vidas. 
Emphyteuta Francisco Xavier da Silva e Sousa de 
Barbosa— 6^(650.

26949 Fôro de 00 réis, e gallinha c meia, im­
posto nas leiras dos Valles, sitas na freguezia de S. 
Julião de Parada do Bouro: praso em vidas. Em- 
phvteuta Antonio Antunes— 60*650.

Somma R.®........ 218ÓI986
Declara-so quo os fóros estão todos reduzidos, c 

que 0 laudemio ó de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 2 de maio de 1860.=AuíímiO 
Joaquim da Sdva. __________

BECTinCAÇÂO

Na lista de venda de fóros n.* 1712, publicada 
no D iá rio  de Lishoa n.® 100, de 2 do corrente mez, 
verba n.* 26818, onde esbv— fôro de vinte e qua­
tro alqueires e tres quartas de cevada =  leia se =  
fôro de vinte e um alqueires c tres quartas de ce- 
vad a= . ___________________________

M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS DA G l ERRA
12.® D ir e c ç ã o — 2 .» R e í*u r t iç ã o

Tendo requerida por este ministério Bazellsa An­
gélica do l^ascimento o abono dos vencimentos que 
ficaram em divida a seu finado irmão Julião Anto-

M INISTERIO DOS NEGOCIOS DA M ARINH A 
E U LTRAM AR

DESPACHOS QUE TIVERAM  LOGAR POR DECRETOS 
DAS SEGUINTES DATAS

1800
Repartição central

Abril 26 Augusto Cândido de Mesquita, aspirante 
de 1 .*̂  classe da extincta contadoria fis­
cal de marinha, addido ao corpo de ve­
teranos—  promovido a official da dita 
contadoria, continuando addido ao corpo 
dc veteranos.
2.® Direcção—1.* Repartição

D 30 José Julio Rodrigues, despachado pro­
curador da coroa e fazenda perante a 
relação de Goa —  dcclarando-se-lheque 
0 tempo que exercer este cargo lhe será 
contado como em exercicio na relação 
de Loanda, de que era anteriormente 
juiz.

2.® Repartição
n 26 José Ignacio Pinto Nogueira, tenente do 

batalhão de caçadores n.° 3 —  despa­
chado para servir em commissão na 
provincia dc Angola.

5.® Repartição
Maio 1 Julio Ferreira dc Almeida— nomeado 

patrão-mór da ilha do Sal.

2.® Direcção —2.® Repartição

Relação dos indivíduos europeus e de outros reputados 
como taes, fallecidosna capital da provincia de Moçam­
bique, desde o 1.  ̂ de outubro de 1858 até 31 de julho  
de 1859.

José Ignacio da Pena Assis, natural dc Lisboa 
Felisberto da Costa, natural do concelho da Vieira 
Antonio José Teixeira, natural de Lisboa 
Manuel dos Santos, idem
Claudina de Jesus, natural da ilha dê S. Miguel
João Manuel Soares, natural do Chaves
Feliciano José, ignora-sc a naturalidade
José da Silva, natural da ilha da Madeira
Francisco Dias Bispo, ignora-se a naturalidade
Francisco Gonçalves, idem
José de Castro, idem
Sebastião de Oliveira, idem
Manuel Antonio Soares, idem
José Pacosino dos Santos, idem
Antonio Joaquim Pcnclla, idem
José Antonio Furo, idem
Bernardo Paiva, idem
Manuel Gabriel, idem
Manuel José Pereira, idem
Januario José Alves, idem
José Avelino dos Anjos, idem
José Joaquim de Carvalho, idem
Antonio Joaquim da Silva, natural de Lisboa
João dc Figueiredo, ignora-so a naturalidade
Francisca Lauriana, idem
Manuel dos Santos, natural de Portugal
Manuel Ignacio, ignora-se a naturalidade
José Maria, natural deV illa Franca
José Nunes de Sant’Anna, natural do Coimbra
Francisco de Sousa, ignora-se a naturalidade
José Joaquim de Oliveira, idem
Agostinho da Rosa, idem
Antonio Joaquim, natural de Villa Viçosa
Manuel da Assumpção, natural de Santarém
Antonio José Clemente, natural dc Lisboa
José Francisco, natural de Allagua
Maximiniano da Costa, natural de Lisboa
Antonio João, natural de Lagoa
Manuel Novacs Durão, natural de Beja
Manuel Leite, natural de Basto
Francisco Ribeiro, idem
Antonio Gomes, natural do Porto
Domingos José Dantas, ignora-se a naturalidade
Manuel Mestre, natural de Almeida
Francisco José de Sousa, iguora-sc a naturalidade
Antonio dos Santos Coelho, natural de Portalegre
João José Pereira, ignora-se a naturalidade
João Francisco, natural do Porto
Joaquim Pinto, ignora-se a naturalidade
Gregorio da Silva, natural de ^ntarem
Zeferino da Costa, ignora-sc a naturalidade
Manuel Mendonça Teixeira, idem
Joaquim da Silva, idem
Zeferino da Costa, natural de Bragança
José Ferreira, natural de Lisboa
Francisco Coelho, natural de S. Miguel
José Lourenço Bainha, ignora-se a naturalidade
Antonio Vicente Teixeira, natural de Quintella
João Freire Machado, ignora-se a naturalidade
José Maria, natural de Eivas
Estevão Antunes, natural de Belmonte
José Antonio da Silva, natural de Braga
Antonio Seceo, natural de Coimbra
João Freire Machado, ignora-se a naturalidade
Joaquim de Lima, idem
Antonio José dos Santos, natural dc Braga
João Vicente, natural de Trocadella
João José de Abreu, igfwra-se a naturalidade
Duarte Manuel da Fonseca, natural da Trafaria
José Joaquim Teixeira, ignora-se a naturalidade
Francisco Diogo, idem
Agostinho da Cunha, idem
Francisco dos Santos, idem
Francisco de Almeida, idem
Manuel Rodrigues, idem
Thereza Luiza Bastos, idem
Maria Emilia, natural de Portugal

Maria Rita Covilhã, natural da Covilhã 
Josephina, natural de Portugal 
Maria Candida Cabral, idem 
Anna Rita, idem
João Femandes Marujo, ignora-sc a naturalidade
Jacinto da Ponta, idem
José Albuquerque, idem
Gaspar Teixeira, idem
Jos^ Francisco da Cruz, idem
Maçuel Teixeira, idem
Clemente Antonio Batalha, idem
MSnuel Pedro da Exaltação, natural de Lisboa
Francisco Quartilho, ignora-sc a naturalidade
Francisco dos Santos Africano, idem
Manuel dos Santos, idem
Domingos Teixeira, idem
Ayres Pinto, idem
José da Silva, idem
Carlos Augusto Teixeira de Carvalho, natural de 

Lisboa
José Ferreira, ignora-sc a naturalidade 
José Loinido, idem 
Justiniano dos Santos, idem 
João Manuel, idem 
Domingos da Costa Dobb, idem 
Manuel Teixeira, idem 
José Manuel Sequeira, idem 
D. Helena Alexandrina Generoso, natural da ilha 

da Madeira
Manuel Loroso, natural da cidade da Guarda
Severino Joaquim Ribeiro, ignora-se a naturalidade
Antonio da Cunha Moraes, idem
João Pereira da Silva, idem
Carlos Soares Teixeira, idem
Joaquim Moraes, idem
Manuel Antonio Torres, natural de Evora
Pedro dos Santos, natural de Lamego
Maria de Abrantes, natural de Coimbra
Maria de Jesus, natural de Vizeu
João da Silva, idem
Manuel Barata, ignora-sc a naturalidade

Manuel Joaquim da Silva, natural dc Portugal 
Antonio de Carvalho, natural de Amaranto 
Antonio da Fonseca Calo, natural do Lamego 
José Maria Ricardo da Silva, natural de Lisboa 
Vicente Thomás dos Santos, idem 
Manuel Guerreiro, natural de Beja 
João Estevão, ignora-se a naturalidade 
Francisco Antonio, natural de Vae Torta 
Antonio de Figueiredo, natural de Nabainbas 
Alberto João Pinto, ignora-se a naturalidade 
Maria da Conceição, natural de Lisboa 
A n ton » Julio Alfi-cdò Pinto, natural de Villa Real.

M INISTEIUO DAS OBRAS PUBLICAS, 
COMMERCIO E INDUSTRIA

DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS E MINAS 

Repartição dõ minas—1.® Secção

Sua Magestade El-Kei a quem foi presente o offi- 
cio do conselheiro director gorai dos trabalhos geo­
désicos, chorographicos, hydrographicos e geologi- 
cos do reino em que pondera a necessidade de 
aequisição de um apparelho de registro continuo de- 
nom inado=mareographo=para a continuação das 
observações das marés que já  foram executadas em 
1844, e d’onde devem provir consideráveis vanta­
gens á navegação e ás obras hydraulicas dos por­
tos e barras: ha por bem auctorisar o mesmo con­
selheiro a dispender a quantia de 100?5000 réis 
com a compra do mencionado apparelho, devendo 
esta despeza ser deduzida da verba votada no or­
çamento do estado para os trabalhos a cargo da 
mesma direcção geral.

O que pelo, ministério das obras publicas, com- 
raercio e industria, se conimunica ao referido func- 
cionario para seu conhecimento e devidos eífeitos.

Paço, em 4 de maio de l^QD.=Ântonio de Serqm 
PmenteZ. =  Para o conselheiro director dos traba^ 
lhos geodosicos, chorographicos, hydrographicos c 
geologicos do reino.

DinacçÃo aauAL d o  c o m m e r c io  b  in d u s t r ia  
Repartição de agricultura

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA
Mappa do movimento dos cereaes, e seus preços, em maio de 1860, no dia abaixo designado

ÍT? . nacionaes .. 
”  (estrangeiros 

i nacionaes .. 
* ^ (estrangeiros 

Existência..........................

Preços.......

TBIQO CEVADA UILRO CENTEIO

Moioc Alq. Moiol Alq. Moio* Alq. MoÍO( Alq.

22

40 
99 • 

19:871

6

56

31

23
‘V e  _

633 41

17

911

41

50 506 11

620 a 780 360 a 410 440 a 480 -

FABIKIIA

Moios Alq.

Repartição de agricultura, em 5 de maio de lSQ O .=R odriqo de Moraes Soares,

Repartição do commercio e industria

SOCIEDADE DO CREDITO AIOVEL PORTUGUEZ
Balanço aos 30 de abril de 1860

DESIGNAÇÃO DAS CONTAS
TOTAES SALDOS

DEblTO CREDIXa DEBITO CBEDITO

Acções...................................................................... 1.881:8284000 1:0554000 1.880:7734000 -4 -
Capital...................................................................... -4- 3.600:0004000 -4 - 3.600:0004000
Acções (1.® prestação)............................................... 791:6404000 -4 - 791:6404000 -4 -

.  (2.® » ) ............................................... 5:9224000 3244000 5:5984000 -4-
Caixa........................................................................ 62:4734232 62:1824029 2914203 -4-
Gastos geraes............................................................ 64:9724477 754765 64:8964712 -4 -
Ganhos e perdas...................................................... 1:4474675 25:7634624 -4- 24:3154949
Portes dc cartas........................................................ 3314030 4490 3304540 -4-
M obília..................................................................... 6:1914337 -4- 6:1914337 -4-
Letras descontadas......... ......................................... 66:3804425 33:1054378 33:2754047 -4-
Letras a pagar.......................................................... 44:8204940 72:7044251 -4 - 27:8834311
União cominercial..................................................... 168:8004600 -4 - 168:8004600 -4-
Valores estrangeiros................................................. 284800 -4- 284800 -4 -
Immoveis de Almeida............................................... -4- 24:5004000 -4- 24:5004000
Contas correntes diversas.......................................... 815:2094042 140:5874021 674:6224021 -4 -
Titulos diversos........................................................ 68:2524000 18:0004000 Õ0;2524000 -4-

3.978:2974558 3.978:2974558 3.676:6994260 3.676:6094260

Lisboa, em 30 de abril de 1860. = : 0  director do credito movei portuguez, A . Arganx.
'Está conforme. =Repartição do commercio e industria, em 8 de maio dc 1860. =t/odo Palha de 

Fa ria  Lacerda.

Resumo do activo e passivo do banco mercantil portuense, 
em 30 de abril de 1860

ACTIVO

Existência em dinheiro metálico..................  333:392^447
Letras descontadas e a receber....................  853:560^1207
Emj^restimos sobre penhores......................... 139:901^514
Acções da companhia utilidade publica.......  9:720^000
Custo de obras da casa forte........................ 276JÍG10
Moveis e utensílios........................................ 699̂ 1405
Empréstimo ao governo para obras do Douro 64:094 :̂658
Idem ao dito para obras da barra................  100:1674110
Apólices cm ser............................................ 152:2004000
Acções em ser..............................................  6:0004000
Diversas liquidações..................................... 37:7784730
Devedores cm Lisboa e nas provincias.........  55:8364233
Devedores no estrangeiro.............................  558:0934371

2.311:7204335

PASSIVO

Capital actual do banco...............................
Diversos depositantes..................................
Obrigações do banco a praso........................
Notas ein circulação....................................
Amortisaçâo do empréstimo para o Douro ..
Idem do dito para a baiTa...........................
Juros de apólices vencidos e por pagar.......
Dividendos a pagar......................................
Fundo de reserva..........................................
Reserva para garantia de créditos duvidosos 
Ganhos e perdas...........................................

1.300:0004000
522:4654983
38:1774353

395:9004000
5:7774100
3:9104000

764000
4:4774500

10:9284763
23:2854799

6:7214837

2.311:7204335

Porto c banco mercantil portuense, 1 de maio de 1860.— 
Os gerentes, Carlos Francisco Monteiro— João Gomea de 
Oliveira e Silva.

E.st.á conforme. =  Repartição do commercio e industria, 
em 8 de maio de 1860.=João Palha de Faria iMccrda.

SECRETARIA DA GAM ARA DOS DIGNOS 
PARES DO REINO

A  próxima sessão terá logar ámanhã 9 do cor- 
i-ente, sendo a ordem do dia os pareceres que as 
commissõcs apresentarem.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 8 de maio de l8C0. =  Dio5»o Átigusto de Castro 
Constando.

SECÇÃO DO CONTENCIOSO AD M IN ISTRATIVO  
DO CONSELHO DE ESTADO

José Gabriel líolbechc, do conselho de Sua Mages­
tade, moço fidalgo com exercicio na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.

Certifico que o cx.“ ® conselheiro visconde de Al- 
gés, 6el■ '̂inclo dc presidente da secção do conten­
cioso administrativo do conselho d’estado, leu, era 
audiência publica de 18 do corrente mez, na con­
formidade do disposto no artigo 8G.® do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 9 de abril do 
corrente anno do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es- 
tado, pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento d’este anno, n.® 3 87, em que 
são recorrentes: Francisco Antonio Nunes, filho de 
Francisco Nunes Fouto, do concelho do Crnto, e 
Maria Rosa Caroço, viuva, por seu filho João Vi- 
ctor Bragança, do concelho de Portalegre:

Hei por bem denegar provimento no dito recurso, 
quanto ao primeiro recorrente, por lhe não ser ap- 
plicavel a disposição do artigo 71.® da lei de 27 de 
julho de 1855, c concede-lo quanto ao filho da se­
gunda recorrente, por lho aproveitar a disposição 
do n.* 2 .® do artigo 8.® da mesma lei.

O ministro e secretario d’estado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, cm 9 de abril de 1860. = R E I .  
= A n ton io  M aria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=Automo de lioboredo.
Para constar, e para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da rcspectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 2 1 de 
abril de 1860.=Jbsé Gabriel llolbecke, secretario 
geral.

Conferida.=0 chefe da repartição do contencio­
so, João Antonio Ferreira de Passos.

Ayuntamiento de Madrid
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Josó Gabriel Hóllbccbe, do concelho de Sua Mages- 

tadc, moço lidãlgo com cxcrcicio na sua real ca­
sa, bachlri’dlformado edPdirelto pela universidade 
dc Coimbra, e secretario geral do conselho d’es- 
tado administrativo, etc.
Ccrtiíico que ocx.'"" cbnselhciro visconde dci\l- 

gés, servindo do presidente da sceiiio do cuuten- 
cioso administrativo do conaeiho destado, leu, em 
audiência publica de 18 do corrente mez, na con­
formidade do disposto no artigo 80.® do regulmijcnto 
do tribunal, a copia do decreto do 9 de abril do 
corrente armo do teor seguinte:

Conformando-me com aconsulta do conselho d’cs- 
tado, pela secçíto do coiitoncioso administrativo, 
para que foi ouvido o ministério juiblico, dccrca de 
vinte o cinco recursos dc recrutamento d este anuo 
abaixo relacionados:

lie i por bom denegar provimento nos mesmos 
recursos, por n3o aproveitar a vinte c tres doa re­
crutados a disposiçílo do n.® 2 .® do artigo 8.® da 
lei de 27 de julho dc 1855, e aos outros doia, Lou- 
reiiço, lilho de Jo3o Climaco Cordeiro, da freguc- 
2Ía dc S. Miguel de Poiares, c Joao, lilho de Josó 
Xavier dos Sancas, da freguczia do S. Vicente dc 
Villarandello, cm vista da regra primeira do artigo 
13.® da mesma lei, e por falta de fundamento legal 
quanto ao recurso do dito Joao Climaco Cordeiro.

llccurso u.® 70 —  recorrente, Joaquim de Almei­
da, por seu filho Agostinho dc Almeida, da fregne- 
zia dc Magueja, concelho de Lamego, districto de 
Vizeu.

Recurso n.® 02 —  recorrente, Antonio Nunc'^, por 
seu filho Josó Xunes, da freguezia de Paradolla dc 
Guiães, concelho deSabrosa, districto deVillaRcal.

Recurso n.® 103— rodorrente, Guiomar Caloral, 
por seu filho Archa;ijo, freguezia dc Rendo, con­
celho do Sabugal, districto da Guarda.

Recurso n.® 104 —  recorrente, Josó Martha, filho 
dc outro, da freguezia db Mosella, concelho do tía- 
bugal, districto da Guarda.

Recurso n.® 100 —  rccoiTCnte, Diamantino Fer­
rão, por seu filho Josó, da freguezia das Aldeias, 
concelho de Gouveia, districto da Guarda.

Recurso n.® 107 —  recorrente, Manuel Coutiiiho, 
por seu filho Manuel, da freguezia dc Riotorto, 
concelho do Gouveia, districto da Guarda.

Recurso n.® 108 —  recorrente, Domingos Ribei­
ro, por seu filho Luiz, da freguezia das Amorciri- 
nhas, concelho dc Trancoso, districto da Guarda.

Recurso u.® 111— recorrente, ílarianna dos San­
tos, por seu filho Antonio, da freguezia dc Macai- 
uhas, concelho c districto da Gur.rda.

Recurso n.® 112 —  recorrente, Eiiphrazia Maria, 
por seu fillio Manuel, do logar do Jilaçal da Ribei­
ra, concelho dc Tran.coso, districto da Guarda.

Recurso n.® 116— recorrente, Gabriel Nunes, por 
seu filho Manuel, da freguezia dc Soito, concelho 
do Sabugal, districto da Guarda.

Recurso n.® 118— recorrente, Domingos Viegas, 
])or seu filho Manuel,.da freguezia de Soito, conce­
lho de Sabugal, districto da Guarda.

Rccurson.®120— recorrente, Manuel da Silva, por 
seu filho Agostinho, da freg'uo*ia dc Giravalhos, 
concelho de Ceia, districto da Guarda.

Recurso n.® 123 —  rccorrcnto, Josó dc Almeida 
Tavares, por seu íilho l\Iauucl, dalrcguezia de Sam­
paio, conccllio dc Gouveia, di.^tricto da Guarda.

Recurso n.® 120— recorrente, Sabino Moxo, por 
seu íilho Manuel, da freguezia dc Treixedas, con- 
celha dc Pinhcl, districto da Guarda.

Recurso n.° 128— recorrente, Josó da Cruz, fillio 
do Francisco da Cruz, da freguezia dc S. Sebas­
tião dcCativcllos, concelho dc Gouveia, districto da 
Guarda.

Recurso 11.® 131— récorrente, Gabriel Gonçalves, 
por seu filbo José, da freguezia dc Villarcs, conce­
lho do Trancoso, districto da Guarda.

Rccm*so n.® 135 —  recorrente, Luiz Branco Mas­
sa, por Bcu filho Josó, da freguezia do Santa Ma­
ria, do concelho dc iilanteigas, districto da Guarda.

Recurso n.® 139— recorrente, Francisco Gomes, 
filho de outro, da freguezia do Eecalhao, conce­
lho de Figueira do Castello Rodrigo, districto da 
Guarda. \

Recurso n.® 143— recorrente, Maria Joaquina, 
por seu filho Francisco Josó Vilhana, da freguezia 
de Escallião, concelho de Figueira (ití Castello Ro­
drigo, districto da Guarda.

Recurso n.® 171— rccoiTcntc, Antonio dc Figuei­
redo, filho de Josó de Figueiredo, da freguezia do 
Ervedal, concelho do Oliveira do IL>spital, distri­
cto de Coimbra.

Recurso n.* 175 —  recorrente, Manuel Fernan- 
des da Fonte, por seu filho Josó, da freguezia do 
Ervedal, concelho de Oliveira do Hospital, distri­
cto dc Coimbra.

Recurso n.® 179 —  recorrente, Maria Pestana, 
por seu filho Josó, da freguezia do Bobadella, con­
celho dc Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.* 183— recorrente, Justino Ferreira, 
por seu filho Francisco, da freguezia dc Santo An­
dré, concelho do Polares, districto dc Coimbra.

E  03 dois já  referidos
Recursos n.° 94— rccoiTcntc JoSo Climaco Cor­

deiro, por seii filho Lourenço, da freguezia de S. 
Miguel de Polares, concelho do Peso da Regua, dis­
tricto dc V illa  Real, o

N.® 96— recorrente, Josó Xavier dos Santos, por 
seu filho João, da freguezia dc S. Vicente de Villa- 
randellos, concelho do Vai Passos, districto dc Villa 
Real.

O ministro c secretario doestado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar.

Paço dos Necessidades, cm 9 de abril de 18G0. 
=  REI.=HufoJiío M aria  de Fmtes Pereira de
M d h ,

Está conformc.=Hn/om'o de Rohoredo.
Para constar, e pai a os lins designados no artigo 

40.® da lei do 27 do jtillio dc 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respeetiva re­
partição. Secretaria dd conselho d’estado, esn 2 1 de 
abril de 1860. =  José Gahrid llvlhechc, secretario 
geral.

Conferida. = 0  chefo da repartição do cunfiui- 
cioso, Jodo Ferreira de Pasao$.

quanto aeè outros quatro recorrentes no mesmo re­
curso, denegar-lhes provimento por não aproveitar 
a seus filhos a citada diísposiçâo da lei.

O ministro c secretario destado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido c faça executar. Paço 
(las Necessid:ides, cm 9 de abril de 1860 .=R E J. 
^ A n tv n io  M aria de Fentca Pereira dc MtUo.

E'tá conformo. de Pdlòrcdo.
Para con.star, e pura os lliis designados no artigo 

40.® da lei de 27 dc julho dc 1855, so j-assou a 
presente, que conferi com o chefe da rc.sjicctiva re­
partição. Secretaria do coii.‘=clho d’estado, cm 21 dc 
abril de 1860.— José Gahriel HoVieche, secretario 
geral.

Conferida. = 0  chefe da repartição do cotitcneio- 
BO, João Antonio Ferreira 'de Passos.

TlUm JNAL RE CONTAS
No processo il(3 jiilgameiito da coutada responsabilidade dc 

Joào Jotó boares, recebedor interino que foi do concelho 
do Sotubal, desde IB de setembro dc 1850 até 21 do no- 
venil)ro do mesmo aimo, se proferiu o accordào do teor ec- 
guiute:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que visto o relatorio fl. 15 d’osto prooesso respe- 
ctivo á li<juidação e ajustamento da couta da res­
ponsabilidade do J(jão Josó íJoares, na qualidade 
do recebedor interino que fora do concelho de Se­
túbal, no periodo que decorrera desde 16 de setem­
bro de 1850 ató 21 de novembro do mesmo anno; 
visto o novo estado da conta íl. 9 e 10, donde se 
mostra importar o debito na somma de 233)$783 
róis, 0 0 credito em outra somma inteiramente igual; 
c ficar assim a conta plenamcnte balanceada, e sal­
dada; vistos os documentos originaes íl. í  c 8, c os 
mais que instruem o processo, c comproVam e lega- 
lisairt 0 estado da conta alludido; o viato íinalinente 
acharem-se satisfeitas todas as prescripç(5cs da lei, 
c estylo: julgam a presente conta curial e devida­
mente ajustada e comprovada, e o mencionado exa- 
ctor quite c livro de responsabilidade [^ara com a 
fazenda publica, cm relação á sua gcrcncia como 
recebedor interino que fura do concelho dc Setúbal, 
no periodo expressado, de que se trata neste pro­
cesso: c cm taes termos julgam outrosini desemba­
raçados quaesquer valores que se hajam depositado, 
c ertinctas quaesquer fianças relativas a e^ía res­
ponsabilidade.

Lisboa, 4 de abril de 1800. =  AIbci’garia, rela­
tor = D r .  Nogueira Soares = L a re lie r  =  JIargiochi 
=  L a ra = F u i presente, Ramiro Coutínho.

Eôtá conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 21 de abril dc ISoO. =  Caetano Frandixo P e ­
reira Garcez. ------  —

José Gabriel Holbcchc, do conselho do Sua Magea- 
tade, moço fidalgo corn exercicio na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do eonselho d’estado 
administrativo, etc.

Certifico que o cx."*® conselheiro visconde de Al- 
gós, servindo dc ]>resideiitc da secção do coníciicioso 
administrativo do conselho destado, leu, em audiên­
cia publica de 18 do corrente mez, na conformida­
de do disposto no artigo 86.® do icgiilainento'do ti i- 
bunal, a copia do decreto dc 9 de abril do corrente 
anno do teor seguinte:

Conforuiando-mc com aconsulta do conselho d’cs- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que fui ouvido o ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento n.® 80, deste anno, cm que 
são recorrentes: 1.®, Maria Antonia, por seu íilho 
Jcronymo; 2.®, Josó Antonio, por seu íilho Josó;
3.®, Manuel José, por seu filho Manuel; 4.®, Ma­
nuel Lopes, por seu filho Josó; c 5.®, Joaquim Nu­
nes, por seu filho Joíupxini; todos do concelho da 
CcrtTi, districto dc Oa;-tol!o Branco: 

fie i por bem, quanto á primeira recorrente Ma­
ria Antonia, dar provimento ao recurso, a íim de 
que seu filho Jcronyjno fique isento do serviço mi­
litar, por lho ser applicavel a disposição do n.® 2.® 
do artigo 8.® da lei dc 27 de julho de 1855; c

No processo do, julgamento tla conta da rcfipon>ahiti{ladfi dc 
Antonio José Fragoso, na qualidade do anh-director da 
alfaiid(jga de Valença, desde o !.• de novembro dc 18.'^ 
até 30 dc junho dc 1857, se proferiu no tribunal de con­
tas 0 aceonhlo do teor Begiiiule:

Aceordam os do conselho no iribiinal iL; conta.-, 
ctc.: que, vi.sto o juocesso de liquidação da conta 
da responsabilidnde de Antonio Josó Fragoso, na 
qualidade de sub-direetor da alfandega do Valença 
desde o 1.® dc novembro de 1855 até 30 dc junho 
dc 1857, niofitra-se da conta corrente fl. 2, impor­
tar 0 debito da mesma conta em 8:049ói830 róis; e 
o credito cm outra igual quantia, na qual sc com- 
preheiido a do 7:330^234 róis de entregas realisa- 
das 110 cofre central do districto de Vianna do Cas- 
tcllo, como provam os recibos originaes de 11. 7 a 
fl. 25; a de 468ó>790 róis, importância de tomadias 
que foram distribuídas, como da demonstração n.® 
4 a fl. 20; e a de 24L>80G róis, entrada também no 
cbfre central do mesmo districto cm 14 dejulho dc 
1857, como da copia do recibo fl. 27, junto no ori­
ginal d conta do seguinte anno econoinico dc 1857 
a 1858, da responsabilidade do mesmo exactor, para 
a qual passou em debito: moetra-sc igualrnonto dc 
fl. 31 que, tendo sido citado o responsável para res­
ponder sobro 0 resultado da liquidação da conta de 
que se trata n’estc processo, não comjiai-ccen no 
praso legal a allcgar cousa algunifç, contra a refe­
rida liquidação, com a qual se conformou oministe 
rio publico, a quem dc tudo se deu vista: pelo que, 
e j}clo mais que deste processo consta, e em que 
foram preenchidas todas as formalidades Icgacs, ju l­
gam a mesma cor.ta dcvidanicnte processada, c de­
claram 0 referido Antonio Josó Fragoso quite para 
com a fazenda nacional, jicla sua gcrcncia dc sub- 
director da alfandega ds Yalonç.a, desde o I.® dc 
novembro dc 1855 ató 30 dc junho dc 1857.

Lisboa, 13 de abril jde 1860. =  Lara, relator =  
A lbcrga ria=Larch er= ]\ ía rg ioch i=D r. Nogueira 
Soares. =  Fui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =Secrctaria  do tribunal dc con­
tas, 23 de abril dc Caetano Francisco P e ­
reira Gctrcet.
No processo de julgamento da couta da rc.'pou.<abilidade 

da camara municipal dc Torros VeSras no amio de 1851 
a 1852, se proferiu no tribunal de contas d accordào do 
teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que visto o orçamento da câmara munlcij>al dc Tor­
res Vedras para o anno de 1851 a 1852; attendendo 
ao disposto no n.® 2.® do artigo 11 .* do decreto com 
força de lei dc 19 dc agosto dc 18.59; e pcnforniâu- 
do-80 com 0 relatorio rctr() da direcção respectiva, 
c resposta fiscal; julgam o tribunal incompetente 
para conhecer d’este processo cm primeira instan­
cia. Lisboa, 27 de abril dc 1860. =  Dr. Nogueira 
Soares, rc‘la to r =  L a rch cr=  5Íargiochi =  Alberga­
ria. = F u i  presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 4 de maio do 1860. =  6\/c-̂ «72o Francisco P e ­
reira Garcez. ---------------

h k c t ik ic a ç Ão

No aceordão do tribunal de contas, publicado no 
JHario deIJshoa ii.® 105, dc 8 do corrente mez, res- 
pectivo á conta da responsabilidade dc Antonio Mar­
ques Gonçalves, na qualidade dc recebedor da 2." 
secção do bairro de Alfaina, desde 7 de março ató 
30 de junho dc 1855, a linhas 14 o 15, onde sc Ic 
=  deixando a gerencia =  dGve ler-se =  durando a 
gcrcncia.

pelas onze horas, scrafina para camisolas, cartuxos, 
c panno azul ordinário para bonets, tudo para cou- 
summo da jirmada.

O mesmo conselho ha de comprar no mesmo dia, 
pela uma hora da tarde, vinte cascos de vinho tin­
to, c seis dc vinagro, para consummo da armada.

O mesmo Címselho ha de comprar cm liasta pu­
blica no dia 11 do coiTcnte, pelo meio dia, na sala 
das suas sessões, 36 jieças de lillele de diversas co­
res, paia 0 serviço da armada.

No dia 11, pelo meio dia, ha de o mesmo con­
selho contratixr em hasta publica, na sala das suas 
sossSes, 0 fornecimento, pelo tcm])o que sc conven­
cionar, do cebo cm pão c em velas, para consum­
mo da armada.

Nu dia 12 lia de o mesmo conselho comprar em 
hasta publica, na pala das suas sess("5es, pelo meio 
dia, 150 barri.s estanques forrados, cada um dos 
quaes pof.sa conter seis almudes de vinho, para uso 
da armada.

No dia 14 do corrente ha de o mesnto conselho, 
na sala das suas sessões, pelo meio dia, comprar 
cm hasta publica 100 colchões c travesseiros do la, 
para consummo da armada.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 8 dc luaio de 1860. =  O secretario, An­
tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

ADM IXISTIIAÇAO CENTRAL DO CORUEiO 
DE LISBOA

Rela administração central do correio do Lisboa 
se faz }nibUco que sairá a 9 do corrente, paraCadiz, 
flogador, Gran-Canarias e TeneriíTe, o vapor Ama- 
zon.

A  correspondência será lançada na caixa geral ató 
ás 11 horas, e na da estação postal do Terreiro do 
Paço ató ás 11 horas e meia da maiilui do dito dia.

Administração central do correio de Lisboa, 8 
de maio dc 1860. = 0  administrador, Lu iz José 
Botelho Stalra,

CAMARA tiOS SEiXIlOHES DElllTAIíOS
SKSSXO DE 8 Dl: MAIO

CONSELHO I  LT R  AM AIlIXO
Por eajraço de sessenta dias, contadas da data da 

publicação do j)resente annuncio, recobcm-sc re­
querimentos na secretaria do con.selho ultramai iiio 
j)ara o provimento, i>or meio de concur.so, do logar 
de administrador da alfand<'ga do Ambriz, na pin- 
vincia do Angola, eum o m-demrdo dc480?5i(XX)i óis e 
a percentagem, (pie sc ealeiilH em mais de I6(>f^000 
róis, afóra os rcspcctivos emolumentos, tudo cm 
moeda juovincial.

Os que pretenderem ser providos no dito onqu-c- 
go deverão exhibir certidão de idade, attesíados de 
bom comportamento moral, civil e religioso, certi­
dão de folha corrida e a de recenseamento c aor- 
teamento a que so refere o artigo 54.® da lei do 27 
dejulho do 1855, documentos com que provem as 
suas habilitações littcrarias, e. os empregos que ti­
verem servido, com' certidão de consente dos dc res­
ponsabilidade fiscal. Todos 08 citados documentos 
deverão ser originaes.

Secretaria do conselho ultramarino, cm 8 de maio 
do 1860.=J(55í) de Pohoreão, secretario.

CONSELHO DE ADM INISTRAÇ.lO  
DE M ARINH A

O conselho de administração dc marinha ha de 
comprar cm ha-sta publica, no dia 10 do corrente.

i>r.csi!u;NCíA no e v .mo s u . dartiiolomeu dos m a u t y h e s

Á  meia hora da tarde verilica-se, pela chamada, 
estarem presentes 81 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Manda-!»G lançar na acta a seguinte declaração: 
Do sr. Tnianto Pessanha, de que o sr. Pulido 

não Comparece à sessão de liuje, e talvez a mais 
algumas, por motivo justificado. —  Inteirada. 

COiiílESrONDENCIA
1 . ® Um oíFicio (Io ministério da marinha, acom­

panhando a substituição ao orçamento desta repar­
tição para o anno ceonomieo de 1860 a 1861.— Á  
conimissão dc fazenda.

2. ® D(i uicf-nio ministerio, acompanhando a co­
pia, pedida pelo sr. Arrobas, da portaria dirigida 
ao governador geral do Cabo Verdo, com a data 
dc 14 de janeiro ultimo, u.® 11. —  Para a secre­
taria.

3. ® Uma representação dos habitantes do conce­
lho de Leiria, contra as medidas financeiras apre- 
sentadar- p('lo governo.— Á  cominissao de fazenda.

4. ® Dos habitantes do cíonccllm do Fundão, no 
mesmo -«entldo que a antecedente.— A  mesma com- 
missão.

5. ® De muitos habitantes de Li»boa, no mesmo 
sentido que as antecedentes. —  Á  mesma commissão.

0. ® Dii camara municipal do Peniche, pedindo 
que 0 seu ^concelho seja elevado a cabeça dc co­
marca.—  A  Gommifs?:o dc cstatistica.

7." Da mesma camara municipal, pedindo qne 
0 seu cnncelho seja novamente annexado ao distri­
cto dc Lisboa.— A  mesma coininissão.

Dá-sc expediente pela inesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Renovo os requerimentos que fiz cm 26 de 
março e 20 de abril, pedindo com urgência ao go­
verno, polo ministerio do reino, (pic apresentasse 
a esta camara as contas da receita c despeza dos 
tlmatr(,s dc 8 . Carlos c D. Maria I I ,  desde o co­
meço da administração por conta do governo. =  
O deputado por Thomar, Antonio Eleuthevio Dias 
da Silva.

2. ® Requeiro novamento que, pela secretaria da 
justiça, se remettam com urgência, á couimissao de 
estatística as representações das freguezias de Tres 
Minas, no concelho de Villa Pouca, de Populo, Po- 
garinhos o Santa Eugenia, no concelho dc Alijíj, 
em que pedem ser novamento aimcxadas ao conce­
lho dc Ji:irça.=J'oji'ão.

3. ® Requeiro que so peça ao governo, pelo mi­
nistério da mearinha, ]>ara remetter a esta camara 
03 oíficios do governador de S. Thomé, em que esta 
auctoridade se justifica das aceusações que pela ini- 
j)rcnsa lhe tcem sido feitas, e bem assim as copias 
dos oíficios 011 portarias que sobre o mesmo assum­
pto tiverem baixado do mesmo ministerio.

Camara dos deputados, 5 de maio dc 1 8 6 0 .=  
Coelho de Carvalho, deputado por Lagos.

4. ® Requeiro que o governo remetta a esta ca- 
niara as representações que a camara de Albufeira 
e a junta de parochia e habitantes da freguezia de 
Boliqueiinc mandaram nos fins de 1855 ao gover­
no, pedindo a amiexação diesta freguezia ao con­
celho dc Albufeira.

5. ® Tendo a junta dc parochia de Odesseixos, no 
concelho dc Lagos, districto de Faro, representado 
cm tempo sobre a creação de uma ca.deira de ins- 
trucção primaria na referida parochia, e consíaii- 
do-ine que sobre esta pretonção se mandou consul­
tar 0 rcspectivo governador civil:

Requeiro que o ministerio do reino informe: 1.", 
a data de cada um dos oíficios (sc mais de um sc 
expediu), pelos quaes se fez a mencionada consul­
ta; 2 .®, copia do teor d elle, se por ventara já  che­
gou ao ministerio. =  /iiyar.

G.® José Lopes Alvares, natural da povoação de 
Sontomaior, concelho deSabrosa, comarca de Villa 
ReaU falicceu em Cadiz, onde exerceu o coimnercio, 
e por um testamento solcmnc creou na aldeia do seu 
nascimento uma escola para meninas e outra j)ara ra- 
})azes pobres, dotando as escolas com fundos suíH- 
eientes para sc pagar a mestres c mestras, e para se 
Ibrnecercm vestmirios aos aluninos, creando ao mes­
mo tempo regulamentos para a execução das .̂ uas 
disjiosiçõcs testamentarias. Desde que o actual pa­
rodio cVaquelIa freguezia se ingiriu na administra­
ção daquelles fundos t(*cm os i'obrcs d’aquella fre­
guezia sido privados d’aquellc grande beneficio, e 
os fundos entregues a um simulacro dc administra­
ção creada pelo parodio }iara pretextar o cmnj>ri- 
mento das disposições testamentarias que senão teeiu 
executado. Peço portanto^uc pclo ministerio com­
petente sc ordeno ao sr. governador civil dc Villa 
Kcal, que com a maior urgência sejam remettidas 
a esta casa a copia authcntica do testamento que sc 
acha no aichivo, bem como das respectivas instruc- 
ÇÕes, acompanhado de um relatorio dado pelo res- 
pectlvo parodio, historiando desde a origem da es­
cola ató 0 presente, para á Susta do estado actual 
se requerer o que julgar conveniente a hem do cum­
primento d’aqucllc testamento cm beneficio dos in­
teressados na sua execução.

Varias tentativas teom sido feitas para sc pene­
trar 0 mystcrio da contabilidade do reverendo pa­
rodio; poróm sendo clle um agente eleitoral, tem 
conseguido que sejam illudidos todos os esforços 
para que o legado seja lealmentc cumprido. Peço 
portanto (jue o governo faça ])0sitiva rcconimenda- 
çuo ao governador civil para (pic, com a maior bre­
vidade,'sejam remettidoB os esclarecimentos acima 
requeridos sob pena de responsabilidade.

iSala das sessões, 4 de maio de 1860. =  O depu­
tado jtelo circulo 44, Affonso P>ottlho de Sampayo. 

São remettidos ao governo.
Mauda-sc communiear ao governo o seguinte re­

querimento :
tDcsejo que seja prevenido o sr. ministro das 

obras publicas, a íim dc o interpellar sobre as cau­
sas e motivos que impedem que a companhia dos 
caminhos de ferro do sul abra á circulação o ramal 
do Pinhal Novo á cidade de tíetubal.=Domm^oí 
Garcia Peres.t

Tem segunda leitura uma proposta de lei do sr. 
ministro do reino alterando os artigos 142.®, 143.®, 
n.® 2.®, e 210.® do codigo administrativo.

E  enviada á coinmissão de administração publica. 
O sr. Presidente:— a grande deputação que a ca­

mara nomeou j)ara ir cumprimentar El-Rei por oc- 
casiao da solemnidade do dia 29 dc abril, que ficou 
transferida jiara hontem, cumpriu o seu dever, e 
na conformidade do estylo, e como jjresidcnto da 
camara recitou a allocução a Sua Magestade de que 
dá conta á camara, assim como da resposta que Sua 
Magestade sc dignou dar.

(Leu tanto a allocução como a resposta de Sua 
Magestade, que já  estão impressas no D iário  de 
Li.dioa do dia 8).

Tanto a allocução como a resposta dc Sua Ma­
gestade, na conformidade do estylo da casa, hão de 
scr transcri]'taa na acta, declaramlo-se ijue a ca­
mara ouviu com 0 maior reconhecimento as pala­
vras que 0 mesmo augusto senhor }U'oferiu (muitos 
apoiados).

O sr. Ahranches: —  depois que fallou na ultima 
sessão, narrando alguns factos acontecidos na j)i'0- 
vincia de S. Thoinó, e que pouco abonam a admi­
nistração do governador Ilortn, saiu da camara c 
só voltou quando so entrou na ordem do dia, por 
isso 6 que não respondeu immcdiatamentc nos srs. 
Coelho de Carvalho, Palma, c BivaV, que fallanim 
cm abono d'aquelle governador. Só no íim da ses­
são ó que lh(5 constou que ss. ox."* tinham fallado 
no sentido que indicou, e pelo cxtraclo da sessão 
viu que 0 sr. Palma o tinha censurado, dizendo ao 
sr. presidente que por bem da ordem não consen­
tisse ijue nenlmni deputado, abusando da sua posi­
ção, viesse á camara fazer aceusações sem apresen­
tar as provas e documentos.

Louva 0 p'rocedimenío dos illustres deputados, 
que \)Or serem ainig(js do sr. Horta, pretenderam 
defende-lo, ou attenuar a impressão que podiam ter 
causado as aceusações que lhe fizera; poróm não 
jjódo deixar passar sem reparo a censura que o sr. 
Palma lhe dirigiu, censura que repellc, e repete hoje 
quG ratiíica tudo quanto disso na ultima sessão, e 
se acha publicado no D iá rio  de Lisboa. Nuo retira 
nenhuma das suas aspcrções, porque tem a consciên­
cia (Ic qnc disso a verdade, e logo apontou os do­
cumentos pm que sc fundava, que eram as porta­
rias do governador Horta, jaiblicadas no Boletim 
da Provinda , e a portaria do meirino governador 
transcripta na 7ici-o?ííçíí'o de Setembro n.° 5403, do 
5 do corrente, alciii dos oíficios que devem existir 
na secretaria da marinha; c hoje acrescenta, que a 
correspondência que o sr. Horta mandou publicar 
no PortiKjuez n.® 2107, ó o documento que mais 
prova a parcialidade d’aquelle governador, cm re­
lação ao jDrocedimento que teve suspendendo o de­
legado 0 dr. Benjamiu.

Elle, orador, não disse que o governador não era 
iutciligcnte, nem duvidou da sua probidade om re­
lação ao seu passado; n’isto está de a(,*cordo com os 
srs. deputados que fallaram a favor do sr. Horta; 
sabe mesmo, que na qualidade de administrador de 
concelho, o sr. Horta desempenhou bem o seu car­
go; mas o que diz, ó que esse passado do sr. llo ita  
(ic nada serviu, e que elle 6 um mau governador. 
Um individuo póde ter sido um optimo administra­
dor de concelho, c scr depois um pessimo governa­
dor. E  isto 0 que acontece com o sr. Horta, c ciun 
muitos governadores do uUrainar, porque infeliz- 
mente sc não tem cumprido o artigo 4.® do decreto 
de 7 do dezembro do 1836, que diz a que a escolha 
para o cargo de governador das nossas províncias 
ultramarinas deverá recair sempre em individuo, 
que tenha tido experieneia de ncgocios, por jii atlca 
adquirida cm alg-uma das carreiras de administra­
ção juiblica». Estará o sr. Horta n’este caso? Pa- 
recc.-lhc que não.

O sr. deputado Palma, quer documentos. Pois, 
elle, orador, nuo citou a portaria que exonerou o 
delegado dc S. Thomó? Não citou a portaria do mi­
nisterio da marinha de 16 do janeiro de 1860, que 
não foi cumprida ])elo governador, ficando aimía os 
padres privados dc se recolherem ás suas casas? 
Não citou as portarias do governador, que crea- 
ram o tributo de sangue, e tiraram attribuições á 
junta da fazenda? Não foram essas portarias publi­
cadas no Boletim de S. Thomé, como já  declarou 
na ultima sessão?

O sr. Presidente:— não póde deixar de notar ao 
illustre deputado o perigo e o terreno escorregadio 
em que sc colloca vindo referir-se a aucturidadci, 
e lazendo-lhes arguições fundado cm corrcsjjondcn- 
cias particulares (apoiados). Não póde deixar defa- 
zer esta observação, a bom da ordem; porque quan­
do se quer aceusar um emjiregado que está ausen­
te, (leve cr-perar-se pela presença do governo.

O Orador:— não concíirda com s. cx.*̂  o sr. pre­
sidente, achando que é necessária a presença do go­
verno para responder no sr. Palma, que duvklou 
das aceusações por ellc, orador, apresentadas, di­
zendo (pic eram dcfacoinpanhadaa do documentos, 
quando na ultima sessão os mencionou, c dc novo 
hoje se rtPcrc ao seu ultimo discurso; no entretan­
to, como já  respondeu ao que convinha, não prose- 
gue n’este incidente, pedindo á camara que tam­
bém suspenda o seu juizo, ató que o governo man­
de os documentos que também vac pedir nos re­
querimentos que manda para a mosa, e que de so­
bejo hão de fazer convencer a todos, que não avan­
çou senão a verdade, e que está prompto a respon­
der por tudo quanto disse, e ratiíica.

O sr. Palma :— manda ])ara a mesa um requeri­
mento, para que seja publicada no D iário  de L is ­
boa a corrcspendencia que tem havido entre o go­
vernador dc S. Thomó c Priíicipc c o governo.

O sr. MendesdeVasconcellos:— manda para ame- 
saum requerimento assignadopor vinte senhoras pen­
sionistas do monte pio militar, renovando um ou­
tro que já  fizeram ás cortes, pedindo o melhoramen­
to de suas pensões, ou a restituição das metades que, 
por decreto do 23 de agosto de 1843 lhes foram ti­
radas.

U citado decreto fimda-sc cm que os escassos 
meios do thesouro não perniittiam n’aquclla epocha 
0 pagamento em dia das pensões por inteiro.

Ora esto fundamento deve ter caducado, se atten- 
dermos ao grande numero de pensões que têem sido 
concedidas depois.

Alem disto, estes encargos do monte pio não são 
propriamente pensões do estado, graça ou favor! São, 
como todos sabemos, o cumprimento de um contra­
to, o pagamento deumã dívida, um direito comprado 
á ciísta de grandes racrificios! Roga pois ao sr. pre­
sidente queira dar a este roqiicrimcnto o destino que

julgar mais conducente ao justo fira a que elle se 
propõe; lembrando-se a camara, e a illustre commis- 
são, a que elle houver dc ser remettido, que mui­
tas das signatarias d’cste requenmcnto são obriga­
das a esmolar era quanto as cortes lhes não fizerem 
justiça, 0 que estas infelizes sem jirotecção nem 
apoio, vem reclamar dos representantes do ]iOvo um 
bocadinho de pão, que na sua humilde opinião lhes 
devo scr restituído, o o governo dc certo lhes res­
tituirá sc o habilitarmos a praticar esse acto de pal­
pitante justiça.

O sr. D . José de A la rcão:— tendo-se distribuído 
0 parecer da commissão do poderes sobre a capa­
cidade eleitoral do sr. Sieuve Menezes, e  necessi­
tando pftra essa discussão dos documentos que pe* 
diu ao governo, insta pela sua remessa, visto não 
tcrcin vindo ainda.

O sr. Pinheiro Osorio: —  pede a palavi*a a fim 
de mandar para a mesa uma representação da ca­
mara municipal de Lamego, em que pede a feitura 
da estrada d esta cidade á do Vizeu.

De passagem nota, que a parte do districto ad­
ministrativo de Vizeu que comprehendc o concelho 
dc Lamego, c os que a e.ste sc seguem ató ali, têem 
sido ató hoje uma das localidades mais descuradas 
e mais esquecidas d este paiz pelos seus governos, 
(apoiados) e j)or isso ó mais um motivo para ser 
considerada e attendida em suas justas aspirações 
aos melhoi-amentos materiaes, c está convencido que 
attentas estas c outras rasões ha de esta camara fa­
zer a justiça devida.

Faz parte do contrato Langlois a conatrucção da 
estrada dc Trancoso ao Douro por Lamego, c ape­
sar de conhecer a grande vantagem qne provem 
áqueilo })aiz de uma tal obra, entendo quo i^so não 
basta, e que a estrada dc Lamego a Vizeu ó alta­
mente reclamada não só por todos os interesses coni- 
mcreiacs, mas alem d isso por considerações de ou­
tra ordem, bastando lembrar á camara que Vizeu 
c Lamego suo as duas principaes povoações do dis­
tricto administrativo de Vizeu, c que e.stão quasi iii- 
commuiiicaveis entre si. Isto não póde, não deve 
continuar assim, e ó preciso que aqucllas terras go- 
sem dos fructos c melhoramentos da moderna ci- 
vilisação.

Ha já  bastante tempo que pediu se lhe concedesse 
a palavra quando estivesse presente o sr. ministro 
das obras publicas, mas infeiizmente até hoje ainda 
isso não foi possível, a fim de chamar a attenção de 
s. ex.*' sobre diflerentes pontos dc publica adminis- 
tni(;ão. Pede pois ao sr. presidente, o continue a ter 
inscripto para quando o sr, ministro estiver pre­
sente.

No entanto julga quo não será dcsconvcniente o 
designar siucintanientc quaes são esses pontos, jiara 
que se não diga que sc esquece dos interesses do 
seu paiz, e em especial do circulo pelo qual teve a 
honra de ser eleito.

Tcra que chamar a attenção do governo rclati- 
vanicnte ao estabelccihiento Ao tclcgrapho elcctrico 
cm Lamego, ou á prolongntção da linha telcgraphi- 
ca, que já  chega á Rcgna ató Lamego, que são 5 
kiloiuetro.s pouco mais ou menos.

Tem (jue chamar a atteinçãu do governo sobre a 
feitura da estrada dc Lamego a Vizeu, a que se re­
fere a representação que vae mandar para a mesa.

Tí.m qnc chamar a attemção do governo para a 
continuação dos trabalhos na estrada marginal cto 
Douro, e para o modo como este negocio tem an­
dado.

Tem que chamar a attenção do govcnio para o 
traçado Aa estrrda dc Tramioso ao Douro, *>por La ­
mego, a fim do ver se ó possível o ella atravessar 
uma porção d’esta cidade, o do mesmo modo fazer 
com quo a estrada c;[ue vae do Villa Real ao Porto, 
pela Regua, atravesse também esta villa.

Tem, finalmcnte, que chamar a attenção do go­
verno, sobre a necessidade quo têem u.s lavrado­
res do Douro do lhes scr fornecido o enxofre para 
o pagarem a longo praso.

Já se vê a imjiortancia de todos estes objectos, 
c princi]'almente do ultimo que diz respeito á prin­
cipal industria agricohi deste paiz, e por is.so pede, 
como já  disse, llie seja concedida a palavra para 
quando o sr. ministro das obras publicas estiver 
presente.

Manda para a mesa a representação, c pede que 
sc lhe dê o destino competente.

G sr. Cainarti Joue:-*-depois de grandes esfor­
ços quo. fez para ser reduzida a decima aos empre­
gados públicos, (‘íf('ctivamcnte no oríçamento apre­
sentado ifestc anno o sr. ministro da fazenda apre­
senta uma proposta para se deduzir uma decima a 
todos os empregados públicos, e por isso pede quo 
o orçamento do estado seja quanto untes submetti- 
do á discussão.

O sr. Arrobas: —  pede ao sr. presidente que faça 
constar ao governo, que ó urgente que sc realise a 
intcrpellação que ammnciou sobro as causas que 
levaram a província dc Angola á situação em que 
se aclia, e sobre as medidas que o governo quer 
aduptar para a tirar das perigos de que eskl amea­
çada.

Votou os dois projectos que o governo trouxe á 
camara, tanto sobre as vantagens aos militares, co­
mo sobre o credito extraordinário doi 100 :000(5000 
róis, mas não lhe tendo chegado a palavra não 
pode explicar () seu voto, tendo a declarar que o 
negaria se soubesse que as vistas do governo.nao 
vão alem da expedição alludida, pois reputa tudo 
perdido se so limitasse á fallada expedição.

A  camara ainda não foi informada polo goveruo 
sobre 0 que realmente havia, nem sobre os meios 
que 0 goveruo queria por em pratica. E  cra bom 
(jue 0 governo sc lembrasse dc que a camara era 
alguma cousa mais do que uma chaucella.

Nada queria antecipar do que tem a dizer, porque 
quer ser justo sempre, e juáncipalniente ern uma 
(|Ucstão em que nao póde haver pobtica, por ser 
(le todos os partidos e envolver a dignidade nacio­
nal. Deseja que se dê ao governo todo o tempo 
preciso para formar o seu j)laiio c concertar sobre 

que ha a fazer; mas espera que o governo não 
leve muito tcm])0 a declarar-se jireparado a infor­
mar a camara, porque o caso ó urgente, e o gover­
no sabe que tem o ajioio do todos ps partidos para 
lhe votar os recursos necessários. E urgente que o 
]iaiz saiba o que tem a espera)* do governo em crise 
tão momentosa.

O governo está no seu direito, .se alguma cousa 
do secreto podér haver nas informações a dar á 
camara, em reclamar uma sessão secreta para n’clla 
ter logar a intcrpellação; mas om todo o caso ó ne­
cessário não responder eoin evasivas, como ó cos­
tumo 0 governo fazer quando quer deixar,uma in- 
tcrjiellação sem resposta.

O sr. Mello Soares:— cumjn-ia um dever de jus­
tiça e de humanidade chamando a attenção do illus­
tre ministro da fazenda c seu ahiigo, ,̂ .obrc um as­
sumpto grave e dc inaxima importância para mui­
tos milhares dc familias que gemem anciosas sob o 
peso da incerteza, c da dureza da lei que tem cm 
perigo a sua proju-iedade, c podem rcduzi-las á mi­
séria e á fome! As disposições liberacs, phylosoj<hi- 
cas e beneficas do decreto de 13 de agosto de 1832 
tiveram a má sorte de ser logo sophi‘<madas pela 
resolução de 30 dc setembro do 1835, qué declarou 
que CS bens foreiros isentos da solução dos fóros 
eram sómente os originários da coroa, e não aqucl- 
les que á coroa vieram jior titulos derivativos, co­
mo succcssão, adjudicação, confisco c devolução. 
Desde cata epocha de 1835 até 1846 varia foi a 
sorte, mas sempre houve incerteza quanto aós di­
reitos dos foreiros, julgados diversos e encontrados.

Ayuntamiento de Madrid
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lo

a

e

tra, diria, -  p X n

Í « 4 r in ? w .X e « t o  todoa os fdrn, om divida Que 
d este n.odo .Iava.»c a .norto pela ioino, a .ndharcs 
do famílias, enja tolalidade do bens nSo cl.ega pam 
o pagamento ilitcgral, e por uma vez de todos os 
fóros em divida. O govornó n?Ío cra culpado, nem 
clle 0 aceusa; mas a humanidade pede qna o go­
verno, na esphcra das suas attribuiyucs, melhore, 
quanto ser possa, a sorte infeliz dos povos e que jul­
gando como deve da importância do assumpto alem 
das providencias que pude, sem offensa da lei, or­
denar, proponha qualquer medida legislativa para 
as cortes tomarem em consideração ohjccto dc tanta 
magnitude, e que pódo decidir da sorte de milha­
res do familias que gemem na desgraça.

O sr. Ministro dii fazenda (Casal Ribeiro):— não 
ó culpa do governo que se demorasse tanto a inter­
pretação que se deu ao decroto de 13 de agosto dc 
1832; 0 facto é que por aquelle decreto todos os ío- 
leiros d fazenda nacional estavam isentos do paga­
mento de seus fóros, e a lei do 22 de julho de 1840 
entendeu deuma maneira diversa a legislação del832; 
inas 0 governo não pódc deixar de promover a cobran­
ça dos rendimentos públicos; é do seu dever faze-lo, 
porque se o não fizesse não podia attender ás des- 
pezas publicas, porque estes fóros constituem divida 
do estado; mas o governo póde adoptar o expediente 
do pagamento em prestaçóes, ou outro qualquer que 
torne mais suave o mesmo pagamento, mas nao pódc 
deixar de promover a sua cobrança auctorisada pela 
lei.

O sr. F crre r: —  nao teve a honra de ser eleito 
para a commissão de fm-aes, mas depois os seus no­
bres collegas tiveram a bondade de pedir que fi­
zesse parte d’ella, e por conscíjuencia cumpre-lhe 
dizer, que na commissão ha alguns trabalhos a este 
respeito; eelle tenciona d’cntro em poucos dias apre­
sentar um })rojccto de reforma ú lei de 22 de jiinlio 
na parte que ó pnssivel refonna-la, porque infeliz- 
mente nesta lei foram radicados direitos que jã  não 
podem hoje ser revogados: ha pontos que merecera 
de necessidade ser alterados, explicados, modifica­
dos, e muitos até deixigados inteiramente. A  distinc- 
ção entre direitos por titulo geiierico e titulo espe­
cial é hoje incontestável á face do conhecimento da 
matéria sujeita: a questão dns rações em que tem 
havido sentenças pro c contra, é necessário sor de­
cidida por uma vez; e por estas breves considera­
ções vê-se a necessidade que ha de uma lei que re­
forme e acabe com milliares de questões que estão 
hoje afiligindo os povos; e o sr. ministro da fazenda 
z-espoudeu muito bom quando disse que não podia 
suspender a execução de uma lei por um aeto do 
poder executivo; mas ellc, orador, na proposta que 
tenciona apresentar, ha dó estabelecer uma mora­
tória com relação ao pagamento dos fóros, ilcando 
assim satisfeitos os desejos do illustrc deputado que 
promoveu este incidente.

O sr. Henriques -Seceo;— tendo n’esta casa reno­
vado a iniciativa de dois pi^ojectos de lei, um ãcerea 
dc se conceder á camara municipal dc Monte-mór 
0 Yelho 0 castcllo respectivo; c outro robre o modo 
dc prover nas faltas e impedimento dos tabcUiães 
e escrivães de direito c ordinários; sendo o pri­
meiro remettido á commissão dc administração pu­
blica, e o 2 .® á de legislação; so se não engana, ato 
hoje não tem apparecido os pareceres respcctivos; 
pelo qiio convida por esto modo os membros d’es- 
sas commissõcs a dar ex])edientc a similhantes obje- 
ctos, scrvindo-sc assim dc um meio usado, em ca­
sos idênticos,’ para chamar a attenção das commis- 
sues.

Por esta oceasião não ])ódo deixar de notar, mas 
sem nuimo de censura, o pouco que as commissõcs 
toem trabalhado, como se prova mesmo dos ))oucos 
projectos que d’elias tem saído c ha publicados, o 
quo não faz bonra d camara, nem estd nos interes­
ses dos povos.

Renova também os pedidos de esclarecimentos 
feitos na sessão passada, c já  na actunl, c[ue estão 
ainda por satisfazer; e com quanto reconheça que 
a respeito de alguns não haja muito agrado em os 
dar, mais cumpro satisfaze-los, para se mostrar que 
0 governo não ó arbitraria na fixação dc ordenados 
e gratificações, nem também excessivo, e desigual. 
Manda, pois, para a mesa as notas rcspectivas, re­
novando estes requerimcnlus.

Observando que o sr. ministro das obras publi­
cas SC nãô dá por prom^áo para responder á s  inter- 
pcllações que lho tem auminclad'', nem mesmo vem 
a horas de ouvir o quo, por rando do lcml)rança, 
se lhe póde dizer na camara antes da ordem do 
dia, não faltaria elle, sr, dc}iutado, pela sua }'arte 
ao que deve aos seus constituintes, deixando de fa­
zer ouvir a sua voz no que c dc interesse d’clles.

Por isso deliberou fallar hoje sobre a falta de 
execução dada pelo governo á lei de 12  do agosto 
de 185C.

Foi necessário que a junta administrativa do 
campo 0 obras do Mondego representasse ao go­
verno sobre os deveres que a lei lhe iinjmnha, de 
mandar ellc proprio proceder ao levantamento da 
planta, c nivelamentos e mais estudos necessários, 
para sobre clles basear o jilano c systema geral de 
obras; até quo a lliial lhe consta estar levantada 
essa planta e nivelamentos.

Mas apesar das grandiosas quantias que tem cus­
tado, falta ainda o principal, que é o j>lano das 
obras! E diz grandiosas quantias, j)orquc do orça­
mento apresentado no actual anno, capitulo 7.°, ar­
tigo 13.°, secções l . "  e 2.“ sc vô que ellas são or­
çadas cm G:G87f>520 réis, quo multiplicadas por 
tantos annos, como são aquollcs que decorrem do 
começo dos traballios até lioje, dão o verdadeiro 
preço d’es8cs trabalhos; preço dispondido em grati­
ficações, ajudas de custo, melh<n’ias de soldo, forra­
gens, bagageiras, c outras varias despezas, com 
que se distrahe grande parte das verbas com desti­
no a obras i)ui)licas!

O governo, óu melhor o sr. dircetor geral res­
pondeu ás representações da junta, o que é cons­
tante dos seus officios n.°* 157 do 17 de agosto, c 
173 de 12 dc setembro, em que dizia que se con­
tinuava nos ti'abalhos res})Cctivos: e cm quanto aos 
do plano gorai das obras ficavam clles a cargo do 
director d ellas. Porém cita rospo. ta ĉ t̂á em eon- 
tradicção com o artigo 25.® da lei, quó ordenaquo 
0 governo noineusso mii engenheiro es})ecial para 
esse j)lauo geral; e. alem disso é })ouoo curial, ])or- 
quo tira os planos do systema geral das mãos dos 
que fizeram os trabalhos picliminaros, c tinham ha­
bilitações hydrograpliicas, e ptu- isim eram os úni­
cos competentês par-a os confeteionar.

Mas, pondo dc parte todas as questões dc lega­
lidade, o competência refcrid.i, ?ó ]icde ao governo 

-<iue faça justiça e de oxccução á. h‘i, como é do seu 
dever.

Em quanto aos jiastos coimjmns tao pouco a pro- 
posito sustcntíuhjs j!<*la há de 12  do agosto, eem res- 
])eiío ao direito antigo, quo o.i limitava ao direito 
do visinhança, e a certas ospocies de gado, banin­
do o caprino, o lanígero, c tambejn o suino cm cer­
tos logares, representou o conselho, ò depois tam­
bém a junta, por ofiicio n.° 15G do 17 de agosto 
ultimo, mas sem resultado, porque até hoje o sr. 
ministro não deu resposta para Coimbra, nem em 
Lisboa apresentou a cstíi camara alguma proposta 
no sentido em quo lhe foi pedido, o que tudo é ver­
dadeira negação de justiça, ou a velha rotina, não 
fazendo caso de resolver os negocios públicos. 

Sobre as barcaa do passagem, que pelo artigo

52.® n.° 4.® são dotações da junta, representou tam­
bém 0 conselho por ofíicio n.® 1 , de 1  de maio de 
1858, e depois ajunta referida por oíHcio n.® 14G, 
dc 12 dc agosto de 1859. E  com quanto o governo 
não ignore que ha controvérsias judiciaes entre a 
junta c as camaras nmnicipaes, oriundas dos pró­
prios termos da lei, mormente confrontadas com as 
disposições da lei de 29 de maio de 1843, todavia 
tem deixado continuar esses letigios, empecendo a 
acção da junta, com quanto pela própria letra da 
lei, ellc tenha de exercer certa auetorisação, que 
nem depois de advertido trata de exercer.

Pelo que toca ao lançamento do imposto geral, 
e auctoridades que n’clle devera entender, sobre o 
que a junta representou em olfieio n.® 155 de 17 
de agosto ultimo; quanto ás muitas usurjiações da 
estrada da beira mar, íllcgal aforamento feito pela 
ex.“'* mitra de parto dos areaes do Mondego, c tam­
bém consentido pclo governo do })aiz, de certo i>or 
não saber o publico prejuizo que ifiisso havia, so­
bre que tudo se re])rcscntou por officio n.® 1G8 do 
12  de agosto; quanto aos estragos e roubos feitos 
pelas correntes na ponte Cidreira, com o que se im­
pede 0 transito publico; sobre o que se representou 
em officio n.° 145 do mesmo mez e dia, a tudo o 
sr. ministro fechou os ouvidos, não dando uma úni­
ca linha em resposta á junta administrativa.

Sómento respondeu sobre uma outra representa­
ção constante do officio n.® 67 dc 9 de setembro; 
mas ainda que declare que o fez com audicncia c 
aceordo do ajudante do procurador geral da coroa, 
desconheceu a lei da ordenação livro 2.® titulo 2G.®, 
cujas disposições até se lhe indicaram,-por fórma, 
que BC era sua obrigação dar força aos seus subor­
dinados llfia devia dar, vciu assim a difficultar o 
complemento do Sirgadoiiro, que tão necessário é 
á navegação do rio Mondego, mormente nos mezes 
do estio, c que hoje se acha interrompido na parte 
respeitante á de que na rcjmesentação se trata.

Em conclusão: o sr. ministro não faz caso de aju­
dar a acção dos corpos seus subordinados. Sc so lhe 
representa, ou nao responde, o que é regra geral, 
ou responde, o que é excepeão, mas o faz cm con- 

adicção com a lei.
Admira tanto silencio, se não descuido, depois da 

rcorganisação das secretarias, porque devendo ser 
moldadas para oceorrer a todos os serviços públi­
cos, segundo nos disseram, mas pelo que não ó 
esse 0 intento, ou ialtarani a elle.

Ahi ficam os factos que expoz por obrigação pro-
j)iia, visto as evasivas do s. ex.* á interpellação an- 
nunciada; o á vista delles o paiz julgue como vão 
muitas das nossas cousas publicas.

Era melhor não ter feito promulgar a lei de 12 
de agosto se ella havia de ser nulla e letra morta 
para o publico, e só servir j)ara sobrecarregar ii fa­
zenda cora ordenados c gratificações.

Mas repete uma c muitas vezes, a causa princi- 
)'al está no governo, que, nem provocado, dá conta 
de si.

O sr. Presidente:— declara que toma nota do que 
0 illustrc deputado acaba de dizer.

O sr. Custodio de Faria :— manda para a mesa 
a renovação da iniciativa do jirojecto de lei n.® 38, 
do 1.® de abril de 1857, tendente a declarar que 
lias vendas dos fóros c pensões dta fazenda sc com- 
preheudcm os diroitos dominicaes, pertencentes á 
raesma no acto da venda.

O sr. Pequito:— nuiiida para a mesa um reque- 
imento pedimlo esclarecimentos, ao governo.

O sr. Gomes de Castro:— manda para a mesa 
um ])arcf (‘i‘ da commissão de pautas.

O sr. Gareez:— manda para a mesa uma repre­
sentação de duzentos c tantos habitantes de Tran­
coso, contra aa medidas tíanceiras do governo.

O sr. Pereira Brandão: — manda para a mesa 
uma re};reseutação assignada pela camara e conse­
lho municipal da villa dc Estarreja, districto admi­
nistrativo de Aveiro, cm que pede lhe soja votada 
uma verha dos fumlus applicados para as obras 
publicas do reino, a fim de construir dois pequenos 
lanços de estrada, um desde aqueila villa até An- 
geja, na distancia de 7 kiloractros; c outro na dis­
tancia de 10  kilumetros, desde esta villa até á de 
Oliveira de Azemeis a entroncar na estrada real, quo 
liga as duas capitacs do reino. São tacs os desejos 
daquolles coiqios collectivos em levar a cficito aqiiel- 
Ics iiteis i'::‘lhoramcntos, que n’e?ta representação 
offereccm todos os transportes para os aterros o des- 
aterros, e. trinta c sei.': joriuilcirbs diário.--, em quanto 
(lurarem aquellas obras na Jirea do mesmo concelho, 
cujo auxilio e ajuda de custo se deve aproveitar. 
E na verdade penoso quo os povos d aquellc con­
celho, c dos concelhos do que sc compõe aquelle 
districto, quando querem communicar com a capital 
do mesmo, im transitar por aqucllcs caminhos, en­
contrem a cada passo um precipido, ou um cauda­
loso regato, que llics obsta á passagem com risco 
de vida.

Não fará mais considerações, porque muitos dos 
illustres deputados quo se sentam n’osta casa, estão 
ao facto da necessidade o utilidade destes melho­
ramentos, e limita-se a mandar para a mesa a 
mc.mia rojn-esentação, pedindo que seja remettida á 
commissão dc obras publicas.

ORDEM DO D I l

O sr. Presidente:— na conformidade da resolu­
ção da camara, vao discutir-se em primeiro logar o 
parecer da couimissão de fazenda sobre as altcra- 
(;Õcs feitas na outra camara ao projecto que conce­
de uma pensão á cx.“ “' sr.'̂  viuva dnqueza da Ter­
ceira.

E  0 seguinte:
Senhores.— A  vossa coinml.ssão do fazenda, tciulo 

examinado as aiíeraçues feitas pçla camara dos di­
gnos pares ao i;rojccto dc lei ])ara approvação da 
pensão concedida por decreto de 30 do abril proxi- 
ino ])assado á duqueza, viuva do marechal duque 
da Tcrccera, as (piae;- alterações consistem em ap- 
pliear á referid.a ]'ensão os artigos 2.® o 3.® do de­
creto de 18 de putubro de 183G: attendendo a que 
conforme o preambulo d’essc decreto as ])ensões con­
cedidas ás viuvas 0 orphãos dos (pic, pc-la causa da 
liberdade c do throno, padeceram martyrio, ou suc- 
cmnbiram na defeza e na conquist.* dos direitos da 
nação e da dynastía, não ])odem ser consideradas 
mcrc('s ou gra(,'as, mas verdadeiro preço de sangue, 
e justa, posto que inadequada satisfação, dc irrepa­
ráveis perdas: attendendo a quo os extraordinários 
e relevantes serviços, e grandes sacrifícios feitos pelo 
marechal duque, da Terceira á causa da liberdade, 
(lo tlirono e da nação, nao podem deixar de scr com- 
prohendidns.no espirito d aquellc preambulo c de­
creto que sobre elle assentou;

É  dc parecer que as mencionadas alterações de­
vem ser approvadas.

iSala da coimni.«são, 4 de maio de 18G0.=A/(<onrâ 
José d’Avila=^foaquim Gonqrilves M am ede=liodri- 
go Nogueira iSoar<s Vieira^Avausto Xavier P a l- 
nieirim=^Carlos Cgrillo Maehaão='Vhomás de C<ir~ 
valho=Francisco José da Cosia J.oho=Antonio Ro­
drigues tíanipaio.

( )  sr. D . Rodrigo de Menezes:— bem se póde siq)- 
por quanto lhe é penoso tomar a palavra n’um ob- 
jecto d'esta ordem; porém desempenha ura dever de 
eonseiencia, tendo a consolação de acreditar que 
a idéa de um só honlom em nada prejudica esta 
questão.

É  preciso reconhecer que nem todos podem ter 
igual intelHgencia, nera })odem conhecer até que 
ponto chegam os direitos das duas casas do parla­
mento. Esteja ou nao em erro é uma opinião emit- 
tida por quem está acostumado a respeitar a opi­

nião de todos, c por isso pedia á camara quo por 
com})laeencia respeitasse a d elle, orador, adiuittin- 
do as poucas retiexões que vae apresentar.

Se as atteiiçÕcs de família, de parentesco e dc 
boa sociedade fossem capazes de o lazer calar, dc 
certo não seria digno de estar n esta casa, nem de 
tCT merecido a procuração que os povos lhe deram.

Desde tenra idade está acostumado a contrariar 
tudo isto, e a resistir a preoceupaçoes de jiarentcs 
c de amigos, seguindo o seu caminho, segundo os 
dirfames da sua rasao e da sua consciência, nao 
olhando nera para uma nem para outra parte, nao 
tendo em vista senão o arbitro supremo (juc o ha 
de julgar.

Tudo quanto os illustres deputados podessem di­
zer cm favor de um grande homem, não podiam 
dizer mais do quo sento o seu coração. A  questão 
não diz respeito a esta pensão, que foi a]q>rovada 
por uma grando maioria, mas sim a uma alteração 
feita na outra casa do parlamento; e declara á lace 
do paiz inteiro que essa alteração não honra a me­
mória do nobre duque (apoiados); a memória do 
duque da Terceira, do homem mais cavalhciroso 
quo tem tido Portugal, do cidadão amante das in­
stituições liberaes, que sacrificou tudo por ellas, que 
trouxe a esta casa o grande principio da igualda­
de perante a lei, a memória d’estc homem illustrc 
não é honrada fazendo-se luna excepção, que é um 
privilegio a favor da sua viuva, que é uma senho­
ra dc grandes virtudes, de tanto merito que não ha 
ninguém que a possa exceder, £ sente não ter a ca­
pacidade necessária para lhe fazer os elogios que 
lhe desejava fazer nesta oceasião.

Não [íóde conformar-sc com esta alteração, por­
que como disse, reputa-a como um privilegio, e 
os privilégios foram abolidos pela carta, c no sya- 
tema representativo os privilégios são a parte mais 
odiosa.

Sc na secretaria da guerra exií^tem duzentos trinta 
e cinco requerimentos de viuvas de officiaes, que, 
com justa rasão, pedem uma pensão para terem o 
pão (juoticliano, entre esses duzentos trinta c cinco 
requerimentos não haverá muitas viuvas, muitos or- 
phãos, lillios de homens benemeritos, que derra­
massem 0 seu sangue^ pela patria, e que morressem 
por ella? (apoiados) E  possível que estes duzentos 
trinta e cinco requerimentos sejam todos injustos? 
Não 0 acredita, porque o que tem visto 6 (jue os 
mais justos são os mais desprovidos dc protecçao 
(aqyoíad.os), porque n’esta terra quem não tem pro- 
tccí.ão, não consegue (apoiados).

LTio póde concordar, pois, com esta alteração, 
em quanto todos os empregados e.̂ ítno soílrendo gran­
des deducções, e sobx̂ e tudo quando sc tiraram aos 
desgraçados egressos os seus patrimónios, promet- 
tendu-se-lhes uma prestação de 12 ó>000 róis men- 
saes, que depois foi reduzida a GiSÍOOO réis.

Não jiilga que a camara dos dignos jsaves tenha 
attribuií;ão para fazer similhante alteração, porfjue 
a cíirta diz, que é da privativa attribuição da ca- 
inara dos deputados a iniciativa sobre tributos e re­
crutamento. Ora, 0 lançar tributos, não c só votar 
novos impostos, nem abolir os velhos, mas alterar 
os que existem para mais ou para menos. O isen­
tar uma pensionista de pagar direitos do mercê, 
sGllo, emolumentos, e quaesquer outros impostos, 
não será defraudar a fazenda no quo tem de rece­
ber? Assim 0 entende, como entende também, que 
a outra camara não tinha direito dc lazer a altera­
ção que se discute. -

O sr. A fila : —  tendo alguns srs. deputados ])cdi- 
do a palavra contra o parecer da coiiimissão, espe­
rava ouvi-los para depois lhes responder como re 
lator do parecer qu(5 se discute; porém apressou-sc 
a pedir a palavra desde já  para sustentar o ]>are- 
ccr da commissão, o tratar a questão no campo cm 
que o orador precedente a collocou.

U governo reconhecendo, como todos, os relcvan- 
tissimos serviços prestados pelo nobre duque da Ter­
ceira, apressou-se cm vir á camara apresentar uma 
jtroposta para se conceder uma pensão á sua viuva, 
c essa pensão tena immediatamentc sido votada por 
acclamação, se por ventura a carta se não oppozesse 
a que assim se praticasse; c por isso sc determinou 
que fosse com urgciida remettida á commissão de 
fazenda, e esta inimcdiatamente apresentou o seu 
parecer, que também considerado urgente foi appro- 
vado sem discussão.

Confessa que estava persuadido de que o espirito 
da chamara, quando votou a pensão á virtuosa du­
queza da Terceira, foi na mente de que no ]>rnjceto 
ia Í3icluida a disposição que foi additada na camara 
dos dignos pares (apoiados); porque esta pensão não 
podia deixar dc ser considerada como uma pensão 
exccpcional, com o caracter das pensões de sangue 
(apoiados). Se porventura na camara se tivesse }>ro 
posto a dispensa do pagamento dos direitos de mer­
cê, dc 5'êllo e de impostos, está persuadido de,que a 
camara approvaria por grande maioria essa indi­
cação (apoiados); como a approvará, embora venha 
proposta pela camara dos dignos pares, tanto mais 
quo pela legislação em vigor as pensões do sangue 
são dispensadas do pagamento desses direitos, e sem 
enumerar os muitos serviços do illustrc diujue da 
Terceira, está persuadido dc que qu.alquer dos ser­
viços ri levantes ^ircstados pelo nobre duque dava 
direito á sua viuva para que sc llic concedesse o 
que sc propõe pela camara dos dignos pares, c no 
que a commissão concordou (apoiados).

Não recorre ao sentimentalismo, porque reputa 
a causa tão clara c justa que lhe parece que a ca- 
inara não i)oderá deixar dc praticar uin acto de jus­
tiça, ]u'(3stando homenagem a serviços tacs como os 
que praticou o nobre duque da Terceira, cujo no­
me estará sempre gravado no coração do todos 
(apoiados repetidos).

Em quanto á questão da incomjxítcncia da ca- 
mara dos dignos pares, allegada pelo sr. D. Ro­
drigo, ainda que concorde cm ])arte com s. ex.*’, 
isto é, de que é necessário quo este negocio so de­
fina, mas por em quanto é objecto de duvida.

É  verdade que a carta diz que a iniciativa so­
bre inipost"S e recrutamento pertence á camara dos 
deputados, mas nao diz que não pertence á camara 
dos dignos pares: no entanto, como disse, entende 
que é preciso que isto so defina por uma voz, ma? 
só se pódc fazer pclns lueios constitucionaes. E.sle 
objecto já  aqui tem vindo por duas vezes, c sem­
pre prevaleceu a opinião da camara dos dignos pa-

tenha tanto logar nas paginas da historia portu- 
gueza, como uo reverso do unia nota do banco.

Quanto a dizer-se, que approvando as alterações 
fugimos dos embaraços que nos póde trazer a no­
meação dc uma commissão mixta para harnionisar 
0 voto de ambas as casas do parlamenta, respon­
de, que cm cunijirir a lei scmpio ha vantagem, c 
cm fugir d elia qmwi sempre pódc haver inconve­
niente.

(.) sr. Arrohas: —  declara que não fez parte do 
exercito que combateu debaixo das ordens do illus- 
tre duque da ' ÎVrceii a; não é seu jiarentc; não j^ar- 
tilhava a siia ojiinião pnlitioa, nem apoiava a sua 
administração por scr (Jeputado da opposição, c por 
isso ninguém ])odcrá suppor quo nenhuma rasão po­
lítica, ou qualquer outro motivo de coacção mova 
a manifcstaíção da sua ojiinião, nas poucas palavras 
que tem a ]iruferir. ãlas 6 portuguez, c membro da 
família lihcral, e por tanto líão póde, a sangue frio, 
ver discutir com os precedentes, c cora as leis cs- 
crijáas um caso comiileíamcnte exccpcional e úni­
co, jiorque únicos c cxcepcionaes foram os serviços 
do iicroc lia pouco fallecido (apoiados).

Não entra na enumeração das virtudes c illus­
tres feitos de tão grande heroe; porque, faze-lo era 
sujipor que algum dos membros da camai-a duvi­
dasse d’el!cs; seria oífender até a memeria do con­
quistador das liberdades patrlas.

Não entra na justiça da concessão da pensão, nem 
na sua importância. A  camara tendo-a votado sem 
discussão escusa de novas explicações. A  evidencia 
não precisa dc demonstrações. Nem vê que nenhum 
dos illustres deputados, que tcni impugnado o pa­
recer, duvidasse da justiça da causa nem dos di­
reitos da illustrc viuva do nobre general que a pa­
tria acaba de perder.

Como 0 unico ponto da questão são as alterações 
vindas da camara dos dignos pares, será sobro clle 
unicamente qíie dirá duas palavras.

Sente muito não poder concordar com os argu­
mentos do primeiro dos illusti’es deputados que ti êm 
fallado contra o parecer da commissão, porque sym- 
pathisa muito com o seu caracter, vista a convicção 
com que sempre dá o seu voto, mas d’esta vez nao 
0 póde acompanhar.

Não acompanha o illustrc deputado quando ex­
clamou quo esta cxcerição ó uma desigualdade a fa­
vor da viuva do nobre duque, cra uma offensa á 
sua memória, porque feria o principio da igualdade 
perante a lei, pelo <pial aquelle illustrc general tanto 
pugnou. Quem ha ahi no caso d’aquelle heroe? Quem 
fui' 0 outro portuguez que fez mudar os destinos da 
siia patria?! Qual foi a espada que, depois de sal­
var 03 heroes da ilha Terceira contra as próprias 
instrucções quo levava, e forçando um perigosissi- 
ino bloqueio, veiu a final salvar o baluarte da li­
berdade prestes a succumbir, entrando triuinphantc 
na cãpital do reino á frente da mais arrojada em- 
preza de que ha memória nos tempos modernos?! 
(apoiados) Essa famosa espada abriu-nos o cami­
nho a nós todos para podermos agora estar aqui em 
paz a discutir sobre os direitos da sua illu-^tre viu­
va, dando-lhe um exccpcional testemunho de grati­
dão que lhe offertam os poderes públicos a quem 
clle, e luáncipalmente clle, deu existencial (ajjoia- 
dos) Se outro existe quo'apparcça, e terá direito a

res.
O sr. Cláudio José Nunes:— vota contra as alte­

rações quo foram feitas ao projecto na outra camara 
por dois fundamentos. Primeiro, porque o artigo 
35.® da carta no seu § 1.® declara tcrminaiilemente, 
que a iniciativa sobre matéria de impostos pertence 
exelusivamente. á camara dos deputados, não dis­
crimina entre a imjiosição e revogação d'clles, pclo 
contrario comprchende estas duas espccies, na cla­
reza da sua redacção; o ninguém póde negar que 
o favor quo se pede agora é a revogacjão para esto 
caso especial de leis de impostos, porque tendo a 
desonerar de certos encargos a pensão aqui vota­
da. Segundo, porque concedendo-so este favor, ou 
havemos de recusa-lo a outras viuvas, irmãs ou fi­
lhas de militares, que tenham feito grandes servi­
ços ao seu paiz, e a quem se votem pensões, não 
para sustentar o fausto da vida, mas para matar a 
fome, 0 que seria injustiça; ou lh’o havemos de con­
ceder tambem, o que seria prodigalidade.

Alem d’isto, não comprehende como o tributo á 
memória dos homens que illusti^aram o seu paiz, 
seja medido tanto pelos sentimentos moraes da gra­
tidão, como pela altura de montes de oiro: não

essa comparação perante a lei. Todos são iguaes 
perante a lei: e c por isso mesmo que, sem grave 
oííensa desse sagrado r-rincipio, ninguém póde achar 
pares ao lado dos'serviços que á dynastía reinante 
c á causa da liberdade fez aquelle heroe! (apoia­
dos)  Se assim 6, quem haverá que possa iguaes 
direitos á vista da !el!-ãlas é bem dificrenle do que 
uma 'questão dc impostos acpiella de que so trata, 
porque as alterações feitas na camara dos pares se 
reduzem todas a considerar esta pensão como uma 
pensão dó sangue, porque todas essas gosam dos 
chamados privilégios ([uo tanto se querem encare­
cer no caso presente.

Uma pensão de sangue, dizem as leis, ó o justo 
preço do sangue derramado c não uma graça. E  o 
qiio"será esta ngora? Não será mais do que isso?... 
Não será o justo preço do sangue que se poupou dc 
tantos milhares dc cidadãos distinctos qiie teria dc 
c(n-rer nos cadafalsos, se a sua espada vencedora 
não chegasse a Lisboa! Não será o preço das liber­
dades patrias quo elle conquistou (apoiados). Nao 
é de certo, nem o pode sor, como disse um dos il- 
lustrcs dr putaclos que impugnou o parecer, porque 
taes feitos nunca se poderão pagar (apoiados). E 
sc é verdade, como disse o ultimo sr. deputado, 
que impugnou o parecer que não é com dinheiro quo 
sc p.agam taes serviços, tambem não é combatendo 
0 parecer que cllcs se celebram!...

Se p sentimentalismo entrou alguma cousa no iin- 
])ulso quo levou o gov(jrno a propor esta pensão, 
e a camara dos pares a propor as alterações, bem 
como levou a elle, orador, a proferir o que tem dito, 
esse sentimento ó nobre e elevado, porque 6 o da 
gratidão c o do dever dc quem presa tudo o que 
lia dc mais nobre e de elevado nos serviços do hc- 
roo que a jiatria acaba de perder, c no caracter c 
soíFrimcntos da sua illustrc viuva (apoiados). Con­
fessa 0 seu estado dccommoção, tratando tão eleva­
do assumpto, que não deve levar-se de envolta com 
questões de competência entre as duas caraaras, que 
podem tratar-sc em melhor oceasião.

Concluiu declarando que nada mais acrescenta,* 
ajiosar cio muito que tinha a dizer, ]>orquc cntí.mdo 
oíFcndcr-sc a memória do heroe fallecido, discutindo 
muito esta divida de gratidão que a nação vac pa­
gar, c que não sendo uma graça, não póde tratar 
como uma pensão ordinaria.

O sr. 1). Rodrigo de Menezes:— t&o fallou em no­
tas, chegou ha jiouco do tribunal da Roa líora, c 
está onjoadissimo de notas: o quo póde asseverar é 
que não ha um só homem na camara que não tenha 
d(‘spjo do fazer uma manifestação em favor da pes­
soa a quem .se dá a pciirao. 5ías posto isto do par­
te, na verdade a alteração feita pela outra camara 
importa um privilegio, que ofifende a miséria publi­
ca. Aincbi não viu provar que esta pensão, pelo mo­
do como sc vac conceder, não seja odiosa para to­
das as viuvas que têem 3’cquerimentos aftcctos ás 
secretarias (1 ’cstado, com muita justiça, (pie se lhe 
não faz. Uma vez que se quer considerar esta pen­
são ocino prémio de sangue, porcpie não so técm 
considerado assim todas as outras concedidas por 
serviíços militares relevantes?

Votou a pcn''ão sem fazer reflexão nenhuma, e 
se maior tivesse sido apresentada, maior a t<?ria vo­
tado cheio do mesmo cnthusiasmo: o que não vota 
é }K*Ias excepçõer., porque são privilégios, o detesta 
todos or. privilégios, tanto mais rpianto até hoje ain­
da não viu privilegio nenhum que começasse a ia- 
Yur dos desgraçados, começa sempre a favor dos 
que so acham em posição elevada.

Em quanto aos dignos paríís poderem alterar a 
lei votada n’esta camara, e nós termos de approvar 
essa alteração por força ]'ara nao prejudicarmos o 
andamento da causa publica, isto é um absurdo, c 
0 mesmo ({ue tornar a camara dos deputados uma 
chaucellaria da outra camara, e é necessário por 
uma vez assentar n’um meio de harmonisar as re­
soluções das duas casas do parlamento, sem incon­
veniente para o andamento dos negocios.

O sr. Rodrigues Sampiaio:— requer que a maté­
ria se julgue discuta.

Julga-se discutida, e approva-sc o parecer por 
06 votos contra 43.

Lê-so c approva-se sem discussão, e expode-se 
para a outra camara, a ultima redacção do proje­
cto n.® 18, sobre o contrato do caminho de ferro
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O sr. Presidente:— devia agora passar-so á ou­
tra parto da ordem do dia, que 6 a discussão do 
projecto n.® 22, sobro a contribuição predial; niaa 
como a hora está muito adiantada, vac entrar cm 
dirçuí^são o projecto n.® 24.

Já 0 s(-p-u intc:

Senhores.— A  c<jnmiissão de fazenda examinou o 
projecto dc ici n.® 3, de J4 dc mtvcinbro dc 1859, 
(jUC tinha per fim coneeder á camara municipal do 
concelho dc ãTonra o cdiíicio do cxtincto convento 
de S. B’rancisco, extra-muros, d’aquol!a villa, cuja 
iniciativa fiá renovada, com modificações, pelo sr. 
dejmtado l ’nlÍdo; c attendendo ao pequeno valor 
do mesmo edifício, á utilidade inunictjial a quo ó 
destinado, e bem assim ás informações íavoraveis 
do governo, ó de parecer que ò requerimento da 
referida camara seja attcndiílo pclo segninto

PROJECTO DE LEI
Artigo 1.® E  0 governo auctorisado a conceder 

á camara municipal do concelho de Moura, para 
seu uso, 0 edifício do cxtincto convento de S. Fran­
cisco, extra-mnros da mencionada villa.

Art, 2.® Fica revogada a legislação em contrario.
Sala da commissão, 36 dc abril do 1860. =  An- 

ionio José d 'A n ila=R odrigo  Nogueira SoaresVieira 
= 'rhom ós dc Carvalho— Antonio Rodrigues. Bam- 
paio=s=Jvstino Anfonio de Freitas=:Joaquvni Tho- 
màs Lobo d 'A fih í =  Augus{o Xavier Palmeirim==. 
Tcin voto do sr. Joaquim Gonçalves Mamede.

E  approvado sem discussão.
Entra cm discussão na sua generalidade o pro­

jecto n.® 33.
É  0 seguinte:^
Senhores.— Á  commissão de administração pu­

blica foi presente a proposta de lei apresentada 
pclo governo, p.ara habilitar a camara municipal 
de Rraga a remover as difficiddades que ora se 
encontram na gerencia do município, e melhorar a 
estrada para o Santnario do Bom Jesus do Monte.

E  attendendo a commissãa a que iodas as quan­
tias applicadas pela camara foram consumniidas em 
despezas legaes c obrigatórias por motiv.os descul- 
}iaveis, c que a indemnisação proposta restituo â 
devida applicação as sommas distrahidas; e atten­
dendo outrosim a que o impoçfo de transito pela 
estrada dos carros na cidade está applicado ao pa­
gamento dc despezas auctorisadas por leis, e quo 
seria muito diílicil supprir; e finalmente que a es­
trada de Braga ao Santuario do Bom Jesus do 
Monte pelo novo traçado é inconveniente; por to­
dos estes motivos e outros mais extensamente de­
senvolvidos no rolatorio da proposta apresentada, 
é a commissão de parecer que a raesma proposta 
Bcja approvada e para isso convertida no seguinte

rUOJECTO DE LEI

Artigo 1.® É  relevada a camara municipal do 
Braga da rcsiioiisabilidade que contrahiu por haver 
nos biennios do 1854 a 1857 applicado ao pagamento 
do juro c amortisação do capital de 10:400^000 
réis, levantado por conta do empréstimo auctori­
sado pela lei de 7 de agô t̂o de 1854, a (juantia 
do 3:720,^7.50 réis do mesmo capital, desviando-a 
do seu destino legal.

Art. 2.® É  relevada a mesma camara dc igual 
responsabilidade por ter ap])licado ás despezas or­
dinárias do numicipio 2:324j?026 réis do fundo des­
tinado ])ara o acabamento dos paços do con(3clho, 
786j582() réis do fundo votado })ara o cemitério pu­
blico, 2:660ái049 réis do empréstimo auctorisado 
pela lei de 7 de agosto de 1854, 384;$825 réis do 
da bibliotheca puíilica, 267/^000 réis do íundo do 
novo deposito das aguas, 104^2'òl réis do emprés­
timo auctorisado pela lei de 23 de agosto do 1853,
0 finalmento 133(^245 réis, saldos dos orçamentos 
supplementarcs atrasados.

A lt. 3.® Estas quantias serão restituídas aos co­
fres capeciacs a que pertenciam, incluindo-se no 
orçamento municipal do cmTcnto anno c no doa 
seguintes, se-preciso for, a receita necessária para 
0 seu pagamento.

Art. 4.® A  contribuição municipal de 5 réis cm 
arratel do carne, creada pela lei de 22 de agosto 
de 1853, e prorogada pelas de 7 de agosto de 1854 
e 17 de julho de 1857, será no corrente anno eco- 
nomico e no seguinte applicada ao pagamento d’a- 
quellas dividas eni tanto quanto baste para a sua 
amortisação; c concluída esta reverterá para a sua 
primitiva applicação.

§ unico. Us vereadores que empregarem o ren­
dimento provemiente do referido imposto em outras 
despezas, ainda legaes, quo não sejam as designa­
das n’este artigo, incorrerão na pena estabelecida 
no artigo 54.® da Ici de 26 de agosto de 1848.

Art. 5.® É  igualmcnte relevada a camara muni- 
ci}>al de Braga da responsabilidade em que incor­
reu pelo lançamento e cobrança da contribuição do 
10 c 20 réis, ultiraamente elevada a 30 réis, im­
posta a cada um carro do concelho ou de fóra d’elle 
que entrar na cidade.

§ unico. O lançamento e cobrança de similhante 
contribuição são auctorisados d’ora em diante.

Art. 6 .® O melhoramento da (istrada de Braga 
ao Senhor Jesus do Monto será levado a cffeito nos 
termos prescriptos pela carta de lei do 9 de maio 
de 1855, ficando assim revogado o § 5.® do artigo 
4,® da lei dc 17 de julho dc 1857, que-fixava uraa 
nova directriz á mesma estrada.

Art. 7.® São declaradas de utilidade publica as 
expropriações necessárias para o alinhamento o alar­
gamento da estrada c nias desde o largo da Se­
nhora Branca até ao sitio denominado =  Obeliscos 
do Bom Jesus do M ontc=.

,A rt. 8.® Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

Sala da commissão, cm 23 dc abril de 18(50.= 
Alberto Anionio de Moraes C a rva lko= l). Rodrigo 
José de Menezes— Custodio Rehdlo de Carvalho —  
Custodio de Faria  Pereira da C ru z= B a rã o  das

comprehende que o nome do sr. duque da Terceira I das Vendas Novas a Evora Boja,

Lages=Joito Rodrigues da Cunha Aragào Masca- 
renh<is=Auionio M aria de Couto Dhnteiro=Anto- 
nio Rodrigues íSampaio.

O sr. Mello Soares: — observa que o projeeto nos 
termos cm que está não ]>ódc scr approvado. Não 
quer que continuem' as difficuldades cm que a ca- 
inara niuiiicipal dc Braga se tem encontrado, e vo­
tará t(jdo8 os impostos que forem precisos para aqueila 
camara sair d'cssa difficuldades e continuar a gerir 
os negocios do iniinícipio; mas parece-lhe que orneio 
proposto não é o inais conveniente, convencido co­
mo está, dc que a camara dos deputados não 6 a 
anctoridade competente para dar um hill de indem­
nidade á camara municipal; e por isso julga mais 
regular conceder uma auctórisação ao governo para 
este examinar o estado cm que está esta camara, e 
decidir sobro a gerencia delia, como entender con­
veniente.'Portanto não approva o projecto cm quan­
to á sua fórma.

O sr. Custodio de F a ria :— entendo que este pro­
jeeto n?io carecia do discussão e que podia votar-so 
logo depois da sua leitura; por quanto o relatorio 
apresentado pclo sr. ministro do reino, evitava a 
discussão pelo modo como expõem o que se tem 
passado a este respeito; e previne todos o argumen­
tos que contra o mesmo projecto se poderiam apre­
sentar. Sc 0 illustsc deputado que o precedeu ti­
vesse lido com attenção esse relatorio, havia do 
achar n’elle a exactidão do que acaba de dizer.

O orador passa a historiar os motivos pelos quaes 
á camara municipal de Braga foi levada a praticar 
03 netos a que o projecto se refere, e a pedir que 
lhe fosso dado o hill proposto; o qual entende ser 
de justiça que a camara dos srs. deputados con­
ceda.
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E  Hnalmento declara, quo com qnanto seja pre­

sidente da camara municipal de Braga, iiHo prati­
cou nenhum doa actos referidos no relatorio que 
acompanha o projecto, e sobre os quaes recabc a con­
cessão pedida, porque é presidente da dita camara 
sómente desde 2 de janeiro de 1800 em diante.

O sr. Ferrer:— sustenta que se deve manter cada 
um dos poderes do estado dentro dO' limites das 
suas attribuiçoes, o parccc-lhe quo nâo é ao poder 
legislativo que compete relevar a camara munici­
pal de Braga das irregularidades que praticou, por­
que estas irregularidades podiam ter chegado até 
ao ponto de serem consideradas crimes, c só ao po­
der moderador compete perdoar os dclictos, ou co­
mutar as penas correspondentes. Sc os factos ade­
gados tem sómente a classiíicayuo do irregularida­
des na applicação de fundos, o conhecimento dessa 
applicação pertence aos tribunaes adininisti^ativos, 
c segundo as considerações quo apresenta, ciUeudo 
quo a camara não póde appvovar os artigos 4.”, 5.", 
G.» 0 7.*

O sr. Nogueira Soares:— entende que o projecto 
póde ser adoptado não só cm quanto á fórnia, mas 
em quanto á doutrina, pois que o acha cm harmo­
nia com os verdadeiros principios. Sc a camara dos 
deputados póde, segundo disso o sr. Mello Soares, 
auctorisar o governo a relevar a camara nmnicij)a 
pelas faltas que commetteu, tainbcm o póde fa^cr 
dircctamente relevando essas faltas.

Não havendo nos tribunaes adininistiativos meios 
})ara relevar as faltas da camara municipal quando 
foi obrigada aapplicar para oritras despozas sominas 
que tinham uma outra applicação, não o podendo 
0 governo fazer igualmente, é claro ([uc só o corpo 
legislativo, a quem pertence fazer, revogar, alterar 
c suspender as leis, ó que coinjjcte dispensar a lei 
e relevar a camara municipal das faltas comnietti- 
das, dispensando a lei existente, para que a ge­
rência da camara, no tribunal competente, possa ser 
abonada, porque do contrario, sc as contas da ge­
rência da camara municipal fossem presentes no tri­
bunal de contas sem que tivesse lei alguma espe­
cial a respeito d’essa mesma gcreucia, o tribuna 
não podia abonar essa mesma gcreucia, c havia de 
mandar repor pelos vereadores as quantias que ti­
nham applicado para despezas diversas daquellas 
que por lei estavam applicadas. E  exactamente para 
legalisar o que a camara municipal fez quo o pro­
jecto veiu á camara dos srs. deputados, e que esta, 
pelos motivos que se tem dado, o deve approvar.

A  requerimento do sr. Santos Lessa, é a maté­
ria julgada discutida.

O projecto é approvado na sua generalidade.
O sr. Nogueira Soares:— requer que sc passo á 

discussão da especialidade, e que se prorogue a ses­
são até se votarem os artigos do projecto.

Assim so approva.
Entra em discussão o artigo 1.*
O sr. Mello Soares:— impugna o artigo em quanto 

á fórma, e acha mais regular quo sc auctorise o tri­
bunal de contas para legalisar as coutas da camara 
municipal de Braga, ficando d’este modo relevada 
das faltas que praticou, e salva da responsabilidade 
cm quo incorreu.

0 sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): 
— não tendo a camara municipal de Braga andado 
regularmente, mas reconhecendo o governo que fora 
a isso levada por força de circumstaiicias, o não 
podendo o mesmo governo rclcva-la do procedi­
mento que teve, viu-se este na necessidade de apre 
sentar á camara dos srs. deputados o projecto que 
sc discute, fundado na disposição do § 6.® do arti­
go 15.® da carta constitucional, que diz «que tam­
bém é da prorogativa do corpo legislativo suspen­
der as leis».

Portanto não se fazendo pelo jirojccto mais do 
que suspender os cfFcitos de uma lei, c mais nada, 
a fim de não ter logar um certo processo relativo á 
maneira de legalisar a gerencia da camara munici­
pal, 0 tirar de cima dos vereadores d’aquclla cor­
poração uma responsabilidade proveniente dc um 
procedimento quo não foi filho de vontade própria, 
nem de omissão, mas da força do circumstancias; 
por consequência parece-lhe que o projecto tem jus­
tificação em quanto á fórma e em quanto aos moti­
vos quo levaram o governo a propo-Ío, c o artigo l . “ 
no caso de ser approvado pela camara.

A  requerimento do sr. José Estevão julga-se 
discutida a matéria do artigo 1.®

Posto a votos este artigo, 6 approvado.
Passa-sc ao artigo 2.®
O sr. Ferrer:— impugna este artigo, porque en­

volvo uma disposição com eífeito retroactivo.
O sr. Custodio de Faria':— sustenta a necessida­

de d’este artigo ser approvado, c para o justificar 
basta ler o mesmo artigo.

Não havendo numero na casa
O sr. Presidente:— declara quo este ])roJccto n.“ 

33, continua em discussão na primeira parto da or­
dem do dia de ámanhã, o doj)ois o projecto n." 22, 
sobre a contribuição predial, c levanta a sessão.—  
Eram quatro horas e meia da tarde.

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes 
na sessão de 8 de maio 

á chamada meia hora depois do meio dia

Afibnso Botelho, Moraes Carvalho, Lacerda (An- 
tonio), Gonçalves de Freitas, Gouveia Osorio, Hen­
riques Seceo, Arrobas, Pequito, Pinheiro Osorio, 
Pinto dc Albuquerque, líoballo de Azevedo, Lopes 
Branco, Santos Lessa, Tolles de Vasconcellos, Vaz 
da Fonseca, Aristides, Sousa Azevedo, Palmeirim, 
Bartholomeu dos Martyres, Bento de Freitas, Abran- 
ches, Ferreri, Cyrillo Machado, Custodio do Faria, 
Custodio Rcbello, Cypriano da Costa, Teixeira da 
Motta, Garcia Peres, Mousinho, Filippe Brandão, 
Frederico de Mello, Bivar, Barroso, Coelho do Ama­
ral, Diogo de Sá, Gavicho; Pinto Tavai*cs (Fran­
cisco), Rodrigues Batalha, Gaspar Pereira, Pereira 
de Carvalho^ Ilermenegildo Blanc, Jacinto do An­
drade, Gomes do Castro, Gamboa, João José de 
Azevedo, Mello Soaies, Castro Portugal, Aragao 
Mascarenhas, Sousa Machado, Maincde, Coelho de 
Carvallio, Neutel, Faria Guimarães, Infante Pés-

tomou a presidência o ex.'**° secretario geral, ser­
vindo dc governador civil.

«Depois do se dar conta do expediente, foi apre- 
sentcacla pelo sr. Leite Guimarães a seguinte pro­
posta:.—  Guilhcrjne Angusto Machado P(u-cira, Jo­
sé Joacpiini Leite Guimarães e Sinião Duarte de 
Oliveira, encarregam-sc dc jjromptiliear á sua cus­
to 0 cdiíieio do asylo de inendicidaile jiara receber 
cm boas condições trezentos asyladus, iiu caso po­
rém que, como esperam, os mais srs. da eumuiissão 
administrativa sc comproinettam a fornecer a.s rou­
pas precisas para os mesmos asylados, o os demais 
membros do conselho prestem o sustento neeessa- 
rio para os asylados pelo tempo dc tres mezes.

«Lsta ])roposta foi recebida corn muita satisfa­
ção pelo conselho, propondo o sr. visconde de La- 
goaça um voto dc louvor aos signatários d cll.a pelo 
louvável zôlo o caritativa devoção eoni que sc 
dedicam a este estabelecimento, pedindo que fosse 
consignado n’esta acta, o que foi uiianimcmente ap­
provado.

«Depois dc uma prolongada discussão a ra‘ipeito 
d’csta proposta, resolveu o conselho subscrever des­
de já  com imia quantia animal, ficando a rcalisação 
d cila dependente dacireumstancia dos donativos soli­
citados dos habitantes da cidade: c dos dos consellios 
que forniam o distrieto do asylo, produzirem ammal- 
incnto ():000;5i(.)(X) réis.

«Promovida a subscripção, com a condição acima 
indicada, as.«ignaram os vogacs do conselho o se­
guinte:
José Joaquim Leite Guimarães..............  100f>000
Visconde de L a go a ça .............................  50?5CKX)
Guilherme Augusto Machado Pereira. . .  50?>U0O
Manuel José dc Sousa A ra ú jo ..............  30r>000
Antouio José Jlontcíro Guimarães........  30-VXK)
Domingo.s Manuel Barbosa Brandão.. . . 30?$000
Visconde da P c n n a ................................. 30;>000
Francisco Gonçalves dc A g u ia r ............  30;>000
Antouio Augusto Soares Sousa C irn o .. .  14;j400
Visconde da Trindade.............................  30,^000
Antouio Martins dos Santos..................  30^5000
Siinão Duarte dc O liveira ....................... 30?5000
Alexandre Soares Pínto dc Andrade . . .  14f$400

Guimarães— As ])ovoaçõcs, que uma vez recebe­
ram 0 baptisino da imprensa, difíicilinente renegam 
do credo em que juraram. A  nobre cidade, berço 
da nionarchia, tem visto succuinbir algumas das 
folhas que do seu seio hão surgido, mas das pró­
prias cinzas dc umas parece que renascem mais vi- 
çosa.s outras. Ainda ha poucos dias succumbira o 
Vimaranense, já hoje resurge o Conciliador, folha 
votada coinplctanicníc aos interesses da patria, e 
esquecida dc odios p.artidarios, jiara só tratar dos 
altos interesses que vcin leprescntar na grande fa- 
luilia da imprensa portugneza.

O Conciliador piometto não só advogar os me­
lhoramentos da sua localidade, do seu concelho, co­
mo os das povoações de Fafe e Basto, que declara 
reconhecer como irmãs.

Muito estimamos que longos dias conte dc exis­
tência 0 novo jornal da antiga Guimarães.

O novo jornal dc que tratamos dá no seu pri­
meiro numero a seguinte importante noticia:

«A  nossa ilL"*“ camara trata dc melhorar o mais 
que possa as estradas que vão desta eidade }>ara as 
Caídas deVizella e Taipas, llo je  foi examinar a es­
trada das Caídas dc Vizella, a qual do logar da Ma- 
gdalcna por diante tenta alargar c endireitar cm 
algumas partes. E  uma boa obra, porque aberta a 
estrada dc V illa  Nova as famílias do Porto que qui- 
zerein vir a banhos poderão vir cni diligencia a esta 
cidade, e ir cm diligencia daqui para as Caídas.»

Vianiia doCastello.— No F/auueuíftf iCem-sc as se­
guintes noticias agrícolas, com relação a este dis- 
tricto:

«As searas dc trigo, centeio, cevada c aveia vão 
apresentando inn aspecto satisfactorio, cm resultado 
da benignidade da estação, e das j)oucas chuvas quo 
tcem caído. A  sementeira do milho vae seguindo 
com grande actividade, c os das terras gcccas vão 
nascendo já. As vinhas trazem bastante amostra de 
fructo, c por ora acham-se em bom estado de ve­
getação. As batatas estão cm parte já  nascidas, c 
com bastante desenvolvimento. Está-se concluindo 
a sementeira dc linho gallego.

«As arvores de fructo, dc pevide c caroço, estão 
bastante frondosas, algumas com bastante amostra^ 
outras porém ajiresentam falta dc fructo, apesar do 
seu bom estado dc vegetação. Em geral o estado de 
fructificação agrícola é bom; sendo aliás muitos os 
receios da invasão do oiditm.-a

Rojão, tíilveira Menezes, Julio do Carvalhal, Justino

Peixoto, Azevedo Pinto, Marianno Feio, JMonteiro 
Castello Branco, Plácido, Menezes Pitta, Moraes 
Soares, Nogueira Soares, Thiago Horta, o viscon­
de de Pindella.

NOTICIAS DO REINO
CONTINENTE

Porto— Já nesta folha nos referimos aos gene­
rosos ofíerecimentos que alguns membros do con­
selho filiál debeneficencia desta cidade fizeram para 
se erigir na mesma um asylo dc mendicidade; da­
remos agora o extracto da sessão dc 4 do corren­
te do mencionado conselho dc beneficencia, em que 
so tratou d’este oíYerecimento, dos donativos oíFe- 
rccidos pelos outros membros do conselho, e do 
assumpto em geral, que 6 de suinnio interesse, 
como todos aquclles que dizem respeito á diminui­
ção ou atenuamento do paiiperisnio. Eis o extracto 
a que nos referimos:

«Estando presentes todos os vogaes do conselho.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 5 do corrente, 
de Paris até 3.

Estas folhas publicam os seguintes
DESPACHOS TELEGRAPIIICOS 

Despachos dados pela Correspondência de Espana: 
Marselha, ■? de maio —  As ultimas noticias do 

Constantinopla alcançam até 25 dc abril jiroximo 
j)assado. Terminaram os festejos e começaram de 
novo os negocios. O grao-visir Ruchdi-Pachá ía ser 
substituído por Aali-Pachá.

A  França e a Inglaterra apresentaram uma nota 
reclamando 3.000:000 dc francos como indenmisa- 
ção dos últimos acontecimentos dc Jcddah.

O duque de Brabant foi condecorado coni as in­
sígnias da ordem dc Medjidih.

Em Messina o Palermo téem-se feito muitas pri­
sões, A  fortaleza c as prisões estão cheias dc indi­
víduos capturados n’estcs últimos dias. Muitos d’el- 
les vão ser deportados. Circulam boatos contradi- 
ctorios relativamcnte á captura dc um general na­
politano feita pelos revoltosos. Alguns piemontezes 
desembarcaram na Sicilia, instigando os revoltosos 
para que persistam na rebellião.

Londres, — O Moming-Post publica um desjia- 
cho telegraphico do seu correspondente dc Paris, 
com a noticia de que os francczcs evacuarão Roma 
no proximo mez de junho.

Maguncia, 3— Diz o Jornal de Maguncia que o 
coinmando cin chefe dc todas as forças austríacas 
da Italia foÍ confiado ao jn-incijic Alexandre llcssc.

Paris, 5— Continua a publicação dc notas diplo­
máticas relativas á Huissa.

Os jornaes ministeriacs suppõcm que Garibaidi 
não se atreverá a invadir a Sicilia, a não ser que 
0 governo francez consinta n’isso.

Londres, Õ— Lord John Rnssell anniinciou na ca­
mara que, a solicitação de Nápoles, pediu ao Pie­
monte que se^opponha á expedição de Garibaidi.

Paris, õ — E incxacta a noticia de que se suspen­
desse a expedição á China, antes dc chegar lord 
Elgin.

Os últimos despachos do Génova confirmam a 
agitação da tíicilia.

O Moniteur dc 2 do corrente promulga a lei que 
reduz a 100:000 homens o contingente de 1859.

No mesmo numero o jornal ofHcial francez jm- 
blíea uma extensa nota dirigida, era 7 de abril pro­
ximo passado, pelo governo fr.incez potências 
que assignaram os tratados de Vicnna.

M. Thouvcnel trata de demonstrar, n esse docu­
mento, que 0 tratado de 15G4, allcgado pela Suissa, 
deixou ha muito tempo de vigorar c não tem rela­
ção alguma com a situação actual; que a neutrali­
dade do Faucigny e de Chablais foi estabelecida cm 
1815, não a pedido da Suissa, nem por interesse 
seu, mas a pedido c para interesse do Piemonte, c 
em troca de certas çoncçssÕes feitas pelo rei da Sar-

denlia á Suissa; que, finalmonte, a neutralidade da 
Suissa, cujas fronteiras são por toda a parte acees- 
siveis d França, por fórma alguma se baseia na 
neutralidade dc Faucigny e de Chablais, mas no 
respeito quo gerahnentc se observa pelos compro­
missos iiitcniacionaes.

Tal ó em resumo o sentido da nota de M. Thou­
vcnel, que, segundo diz o Moniteur, foi seguida de 
uma outra igualinente relativa á neutralisação dc 
uma [lartc da tíaboya.

Daremos, cm oceasião opportuna, a traducção lit- 
teial d’cstcs dois iin])ortaníes documentos.

UOMA
Consta, por via fidedigna, diz a Imp>rensa, de 

Vicnna, que as tropas modenezas, quo se conserva­
ram fieis ao 8CU príncipe, vão entrar para o servi­
ço do ]>apa, mas sem sc misturarem com as outras 
tropas, e continuando a formar corpos espcciacs. O 
duque de Modena conservará apenas os soldados 
necessários para sua segurança pessoal.

AUSTIUA
A  Gazeta de Vienna publica no seu numero de 

28 dc abril ultimo o tratado assignado entre a Áus­
tria e a Pnissia, de unia parte, e a Rússia da ou­
tra, ácerca das relações telegraphicas entro os tres 
estados c os seus respoctivos súbditos. A  troca das 
ratificações teve logar cm S. Petersburgo no dia 
20 dc março juoximo jiassadu. O tratado foÍ con­
cluído cm Berlin a 23 dc janeiro, c cm Vienna a 
30 do mesmo mez. E aj>plicavcl a toda a confede­
ração gonnanica.

INGEATERIIA
A

Eis ein que termos lord Woodhousc se exjircs- 
sou na sua resposta á interpcllação de lord CTan- 
ricarde, relativamcnte á próxima conferencia: «A  
conferencia quo foi proposta, a fim de serem discu­
tidas em comnium as questões relativas á Saboya, 
não está ainda resolvida; e não se decidiu se essa

conferencia deve rcunir-se, e ainda menos oin que 
local e epocha deve ter logar essa reunião.»

---- Na camara dos communs continua a discus­
são do hill de reforma. O debate tem tomado um 
caracter pouco favoravel ao projecto de lei do mi­
nistério. «Dos quarenta discursos pronunciados até 
hojo nesta discussão, disso mr. Mills, vinte e nove 
são contfarios ao hill, doze nao são a favor nem 
contra, c apenas dois são a favor.» Todavia a ca­
mara 2)arccc estar pouco disposta a rejeitar pura c 
simplesmente o hill, levando assim ao poder um 
novo ministério que sc veja na necessidade de fa;ser 
um novo hill. IVctcnde-se apenas modificar o jiro- 
jecto actual, ficando desta maneira sanada a ques­
tão.------------------------------------------ (L a  Presse.)

ANNUNCIOS

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B SE R V A T O IU O  M ETEO RO LO G ICO

DO

NA ESCOLA PO LYTEC IIN IC A

1 B. M AUí A  JOSE FEKNAEJDEtí e Sebastião An­
touio da Purificação Fernandes participam a todos o.s I 

I  seus amigos, que tendo Deus sido servido levar da vida I 
presente a sen fillio e irmão, socio, Kapliael Sebastião! í 
Fernandes, terá logar o seu enterro hoje, U do corrente, I | 

I pelas ò horas da tarde, no cemitério do Alto de 8. João. ■

2 m O G llA P IIIA  DO DUQUE DA TEECEIIiA : vem 
dc-se com o seu retrato, primorosameiite litliographado, na 
travessa da Queimada, ».■> 21: preço 300 réis.

3 DICCIONAIÍIO PO R TÁ T IL  PORTUUUEZ: 2 vol. 
cm 8.», encadernados, por 1JOOO réis; para as provincias 1 ̂ 200 
réis. Vende-se na travessa da (^iioimada, ii.* 21.

4 PE LA  1.» VARA, escrivão Barroso, trata D. Veneran­
da Pizany da Cruz Briôa, auctorisada por seu marido Do­
mingos Ctmizuli Brífta, dc habilitar-se como unica berdeira 
de seu irmão José da Cruz, para poder averbar em seu nome 
oitenta inscripçoes da junta do credito publico, de 1:000^000 
réis cada uma, n.« 14:444 a 14:473, 20:503, 21:004 a 21:012; 
oitenta e duas acçòes do banco de Portugal, do 500,^000 cada

co
1oM
<

BAROMKXnO

(pBKSslo)
TIIERMOUKTRO

( t e u p k b a t l i u )
PSyCIIIíOUETlIO

(liru iD A H K )
ANEMOUETBO

(VEKTO )

a
M illlrac lro » G rAu íC . Por 100 Runioi

9m. 756,87 17,3 71,.5 sso.

3 t. 755,58 17,4 71,6 oso .

10:554,11:200,11:286, 11:534, 11:827,12:335), 12:391,12:850, 
12:004, 12:006, 13:045, 13:046,13:047, 13:215), 1.3:341, 13:363 
a 13:366, 13:453 a 13:455, 16:174, 16:702 e 16:703; vinte e 
quatro acçòes da companhia das lezirias, de 500^000 réis, 
n.« 146 a 153, 368, 46.5, 2:376, 2:763, e 3:032 a 3:043; doze 
acçòes da compauliia de seguros fidelidade, n.®* 864 a 860, 
1:201 a 1:205,1:036 e 1:037; quatro acçòes da companhia dos 
omnibns, de 1003000 réis, n.-' 135, 299,301 e 303; cem acçòes 
da companhia de carruagens lisbonense, de lOíOOO réis, n." 
.3:632 a 3:7.31; conto e quarenta acçòes da companhia dos va-

D IA  7.
Maxima— temperatura............. ......................... 19®,5 C.

Ide noite........................
0^0“ ®|de (lia...........................

.........................  T,5

Chuva (udometro)....................
Evaporação (vaporimetro).......

Altura barométrica correcta.
.......................... 4,8 »

Altitude do barometro 05,1 metros. 
Temperatura A soinhra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
Mappa semanal do movimento do gado, no matadouro publico, na semana finda em 2 de maio

Í03 legaes; para o quo corrciin editos de trinta dias, ebamau- 
do qime.squer 2»essoas que sc julguem com direito a fazer op- 
}>osíção, i)ara o irem deduzir no referido praso e cartorio, sob 
a comminaçào dc lançamento.

5 PELO JUIZO ORPIIANOLOGJCO do bairro do Ro­
cio, e cartorio do escrivão Seita e Sé, correm cditos de quinze 
di.as, citando todos os credores ao casal do fallecidoJo.^é Pe­
reira Rica Ides, da freguezia de Vialonga, para fazerem as suas 
reclamações, e juntarem ao respectivo inventario os titiilos de 
seus créditos, pena de nâo sereni por e.*íte modo atteiididos.
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X .B . Fizeram-.-íc dcsbastainentos cm duas costellas, e uma limpeza cin uma fnrsura, em parte. Foi a enterrar uma 
unha. Ifouve uma rez ein observação.

Casa da admini.stração, em 2 dc maio de 1860. =  ( )  fiscal, Manuel Antonio de Pina.

MOVIMENTO MARITÍMO

BARRA DE LISBOA 
Dia 8 de maio de 1860
KMUAIinAÇÕRS E^fTRADAS

Amazon, jiaquete inglez a vapor, capitão A .Lcg- 
gett, dc Lomlics cm 5 dias, com ferro, fazendas e 
mais gcncros, a F. V . Bastos; 24 pessoas de tripu­
lação e 7 passageiros.—  Entrou hontem ás nove ho­
ras da noite.

Senhora da Piedade, cahique portugnez, mestre 
B. L . da Rosa, dc Villa Nova de Portimão eni 2 
dias e meio, com vinho, cepa e obra do palma; 1( 
pessoas de tripulação e 17 passageiros, quesão: Luiz 
Lourenço, Tgnacio Franco, José Antonio, Manuel 
da Luz, Manuel l\aulino, Antonio Manuel, Manuel 
Antonio, Antonio Felíx, Ignacio das Dores, J. Viei­
ra, José Paciano, Joaquim Ricardo, Casirairo José, 
José Francisco Pinto, José Rita, José Joaquim dos 
Reis, marítimos; Libanio José, sem emprego; por- 
tugu«zes.

S. José, bateira, mestre C. Matinas, de Villa 
Nova de Milfoutes em 8 dias, com cepa e arroz; G 
pessoas de tripulação.

Tres Amigos, palhabote portuguez, capitão A . 
B. Cabral, da ilha das Flores em 12 dias, c de S. 
Jorge em 10, com trigo e cncoramcndas, a Serze- 
dcUo & C.®; 8 pessoas de tripulação, 2 malas e 1 
passageiro, que é Jeronymo da Silva Avila, pro­
prietário, portuguez.

Oliveira, canoa portugueza, mestre M. llomem, 
dc Setúbal em 2 dias, com azeite, arroz, e encom- 
incnda.s; 3 pessoas de tripulação.

Novo Tentador, barca portugueza, capitão J. II. 
da Cruz, do Rio de Janeiro em 43 dias, em lastro, 
a Cliambica & Gonçalves; 22 pessoas dc tripulação, 
2 malas, e 74 passageiros, cujos nomes se mencio­
narão ámanhã.

Diligente do Minho, hiate portuguez, mestre A. 
J. Rodrigue.=í, de Caminha em 5 dias, com milho; 
G pessoas de tripulação, c 22 passageiros, cujos no­
mes ámanhã sc mencionarão.

EMIIARCAÇÃO IA ÍD A

Portugal, paquete portuguez a vapor, capitão H. 
A . Brion, j)ara Jlilford llaven, com tabaco e ])ias- 
saba; 102 pessoas de tripulação, e 30 passageiros.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz , em frente de 
Belem, em 8 de maio do 1 8 0 0 . J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES

E convocada a assembléa geral a reunir quarta- 
feira, 9 do corrente, pelas oito horas da noite, nas 
salas do centro promotor. Ordem da noite: !.■ parte, 
discussão de urna jíroposta do associado Jjobo, para 
que a associação, depois dc estudar os meios de se 
realisar com maior proveito a instrucção n’cste paiz, 
apresente n’cstc sentido um projecto de reforma ao 
conselho geral dc instrucção publica; 2.“ parte, dis­
cussão de uma pi’oposta do mesmo associado, para 
que a associação represente igualmentc ao conselho 
sobre a necessidade de sc estabelecer uma aula es­
pecial de graminatica junto aos lyceua do reino.=  
O secretario, A . A . da S ilv a  Loho.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

t
E convocada a assembléa geral para quinta-feira 

10 do corrente, pelas oito horas e meia da tarde. 
Ordem do dia— segundas leituras, e continuação da 
discussão da proposta sobre pautas, c do projecto 
do regimento interno. =  O secretario, José Antonio 
Dias.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

De ordem do sr. vice-presidente da assembléa ge­
ral é convocada a mesma a rcunir-se no sabbado 
12 do corrente, pelas oito horas da noite, a fim de 
se tratar de um requerimento, em que um socio po­
de se lhe conceda um auxilio pecuniário para poder 
ir gosar dos ares da Madeira; e de outro da viuva 
de um socio, em que pede sc lhe mande ))agar a 
despeza que fez com o funeral dc seu marido.

Lisboa e sala da associação, aos 3 dc maio dc 
18G0.=F’. A. M . de Figueiredo, secretario da mesa.

MONTE PIO GERAL

O cx.™" conselheiro presidente da assembléa ge­
ral convida a mesma a reunir-se na próxima quar­
ta-feira 9 do coiTonte, pelas sete horas e meia da 
tarde, a fim dc se continuar a discutir o projecto 
dc reforma dos estatutos, e outros objectos penden­
tes.

tíala das sessões, 4 dc maio dc 18G0.=O 2.® se­
cretario da mesa, Antonio Joaquim de Almeida.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 8 de maio —  3 por cento 
con.^olidado a 48,GO— 3 dito differido a 38,55 e 
38,00.

Bolsa de Paris, em 8 de maio— 3 por cento fran­
cez a 70,90

Bolsa de Londres, em 8 de maio— Consolidados 
de 95 */, a 95

MONTE PIO PHILARMONICO

O presidente da assembléa geral faz constar a to­
dos 08 socios, que pelo artigo 12.® dos estatutos téeni 
voto na mesma assembléa, que na conformidade do 
§ 1.® do artigo 36.® dos mesmos estatutos, se ha dc 
reunir a dita assembléa no dia 10 do corrente, na 
sala das suas sessões, pelas tres horas da tarde.

Sala das sessões, 3 de maio dc 18G0.=O 2.® se­
cretario, I jUxz Gonzaga de Sousa Andrade Ferreira.

AVISOS
ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 

DA MARINHA

Dc ordem do ex.™® presidente da mesa da assem- 
bléa geral se annuncia que foram eleitos para ser­
virem os cargos da junta administrativa, que deve 
funccionar no presente anno, os seguintes socios:

?RKSIDENTE

O ei.™‘ sr. conselheiro João da Costa Carvalho.
VOQAES

Os ill."" sr.’ Frederico Carlos Rosa
Antonio Augusto de Oliveira 
Jo.sé Joaquim dos Prazeres Batalhoz 
Carlos Gallis 
Marianno Ghira 
Antonio Xavier de Brito.

TIIE801REIRO

O ill."'* sr. Carlos Correia de Almeida.
K5CKIVÃO

O il!."’* sr. Antonio Pereira Rangel.
VICE-THESOUREIRO

O ill."® sr. Bento Alves da Silva.
VICE-ESCRIVÃO

O sr. Pedro Affonso de Figueiredo.
E por esta fórnia se dá por nnllo o aviso que a 

siniilhantc respeito sc fez no D iá rio  n.® 54, de 7 de 
março ultimo.

Sala das sessões, 5 de maio dc 1860. =Fra?ici«co 
Rangel de Lim a, secretario.

ASSOCIAÇÃO TYPOGRAPHICA LISBONENSE

De ordem do sr. presidente da assembléa geral 
é convocada a mesma para sc reunir no dia 13 do 
corrente, pelo meio dia, na sala das suas sessões, 
rua do Ferregial de Cima.

A  mesa espera que os socios da associação typo- 
çraphica compareçam a esta sessão, attendendo não 
só ao fim para que ella tem logar, como também ao 
jrande transtorno que cau.sa a alguns socios quo se 
reúnem, sem que todavia haja numero para a as­
sembléa poder funccionar.

Sala das sessões, 8 dc maio de 18G0.=O secre­
tario, Francisco de Sousa Pereira.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
AS CINCO RARAS NOVELLAS

Saiu á luz a Collecção das cinco raríssimas No- 
vellas, em cada uma das quaes não é admittida certa 
letra vogal, sendo pois vedada na primeira o A , na 
segunda o E ,  na terceira o I ,  na quarta o 0^ e na 
quinta o U, ])or J. J. Bordalo. Estas cinco novel- 
las tem por titulo: 1.* —  A  quanto se expõe quem 
ama; 2.®— O triumpho da virtude; 3.“ — Os assal­
tos da desventura; 4.*.—  A  credulidade feminil; 5.“ 
—  Os eíFeitos da impaciência. E  um elegante volu­
me, que se vende por 480 réis na loja de Bordalo, 
rua Augusta n.®" 20 e 22.

e
Salvador
Ihó, (la dita comarca, a curadoria dos bens de seus filhos, José 
e Joaquim, ausentes em parte incerta, tendo sido, e sciido-o 
pelo presente anmincio, chamados todos os que aos mesmos 
bens tiverem direito, para o virem deduzir ao cartorio do re­
ferido escrivão, uo praso da lei, que se acha assigiiado nos 
mesmos autos, pena dc sc deferir a pertenção do anniuiciante.

7 NO JUIZO DK D IREITO D A  CIDADE DE BRAGA, 
e pelo cartorio do escrivão Agostinho Monteiro da Silva, cor­
rem éditos de trinta dias, que começaram no dia 3 d'este cor­
rente mez de maio, a requerimento de D. Maria José do L i­
vramento de Azevedo, e marido Estevão Falcão Cotia dc Me­
nezes, da mesma cida(íe, pelos quaes são requeridas, e citadas 
todas as pessoas que se cousiderem com direito e aeção a duas 
apólices, do capital de lOO^OOOréis cada uma, com os n.**ií:851 
e 9:852, pertencentea ao empréstimo do 1801, assentadas em 
0 livro 4.’ das rendas permanentes do extincto erário, sob os 
11.** 7:507 e 7:508, averbadas ultimainente a favor do avô da 
requerente, Francisco Velho de Barbosa da Fonseca, para na 
segunda audiência posterior ao.s éditos verem aceusar ame.s- 
ina, offerecer artigos de habilitação, e assignar o praso legal 
para os contestarem, sob j)ena de revelia.

8 NO JUIZO DE DIREITO da comarca de Felgiiciraa, 
e cartorio do escrivão Saldanha, correm éditos de quinze dias, 
a requerimento de Maria Rosa Pereira Peixoto, com auctori- 
dade de seu marido Manuel de Faria Peixoto, da freguezia 
de Santa Eulalia de Barrosas, do julgado e comarca deLou- 
sada, a chamar as pessoas incertas que sc julgarem com di­
reito a prover-se na herança dos ausentes Fj ancisco e Anto­
nio, irmãos da mesma Maria Rosa Pereira Peixoto, do logar 
de Entre as Vinhas, freguezia de Santo Adrião deVizella, da 
mesma comarca de Felguciras, ])ara que venham com seus 
artigos na primeira audiência seguinte ao termo dos éditos, 
em que a anmmcianto offerecerá os seus artigos, e fará assi­
gnar 0 termo de quinze dias para a sua contestação, ou dc- 
ducção de artigos de justificação c habilitação, coin a com- 
minaçâo de lançamento.

9 A  CAMARA M U NIC IPAL do concelho de Oínra» ha 
de arrematar cm hasta publica no dia 19 do corrente, pelas 
onze horas da manhã, os impostos municijmes de 10 réis em 
arratel de carne verde, secea, e fumada, 200 réis em almudc 
de aguardente, 10 réis em canada de vinho, 60 réis em almu- 
de de azeite, 20 réis em talha de pinho em rama, e 100 réis 
em milheiro de achas, qiie se consumir no concelho, desde 1 
dc julho dc 1860 até 30 de junho dc 1861, sob as condiçOes 
que n’es8e acto estarão patentes. Oeiras, 8 de maio dc 1860.
- O vicc-presidente, José da Costa Mamede.

10 OS PAROCHOS DE S. MARTINHO e de S. Pedro 
de Penaferrim, em Cintra, e todos os do p.atriarcliado, que 
se acham em idênticas, iguaes, e legitimas circurostancias, 
protestam contra essa incompetente e anti-legal arrematação 
da cobrança dos foros que se prqjecta realisar pelo aniiuucio 
II." 17 do Diário de lÀsboa n.* ló l, e se dizem pertencentes 
ás cxtiiictas collegiadas, quando o não são, e pelo contrario, 
além de outro.s encargos dc direito, se acham ellqs legalmcn- 
te appHc.idos para o culto divinb, e para as côngruas e ali­
mentos dos parocho.s, na posse d’estes, e cm letigio e proces­
sos pendentes; protestam por isso contra qualquer arremata­
ção por iiictirial c nulla, e haver de qualquer arrematante nâo 
8(5 08 f(5ros indevidameute recebidos, mas por todos e ([uaes- 
quer jirejuizos e indemnisaçòíjs, perdas e damnos, que d’ali 
possam seguir-se.

11̂  D. M AR IANNA JOSÉ MOUSINHO DE ALB U ­
QUERQUE, e suas irmãs D. Joanna Monsiuho de Albu­
querque, e D. Eugenia Mathildo Mousinho de Aibuquenjue, 
vão habilítar-se no jiiizo dc direito de Leiria, escrivão Vieira 
da Rosa, únicas herdeiras testaineutarias de seu tio José da 
Silva Athayde, balio d’Acre e Fregim. Por este são citados 
todos 0.8 interessados jiara, passados quinze dias do ultimo 
aununcio, verem otterecer na jirimeira audiência artigo.s de 
habilitação.

12 ANTONIO JOSÉ RODRIGUES, Francisco Rodri­
gues, viúvos, e seus sobrinhos Domingos Rodrigues e mu­
lher, Antonio Rodrigues e mulher, Francisco Rodrigues e 
mulher, todos lavradores, e moradores nos logaies de Man- 
goeiro e Rio Bom, freguezia de S. João da Portella, comarca 
de Monção, como parentes mais proximns na ordem da suc- 
cessão, tratam de prover-se na curadoria do aufcnte seu ir­
mão e tio José Francisco Rodrigues, perante o respectivojuiz 
(le direito, e cartorio do escrivão Manuel Luiz Rodrigues e 
Sousa: estão correndo os éditos de quinxe dias da lei, para 
depois sc offerecercm na primeira audicjncia os artigos dc lia- 
bilitação. O que se faz publico aos interessados para nâo al- 
legarem igiioraucia.

13 N A  SEXTA-FEIRA 11 DO CORRENTE, das duas 
para as tres horas da tarde, na casa da praça do conunercio 
d’esta cidade, E .I. Newinann, capitão da barca prussianarou 
dtr ITeydt, procederá a leilão (a quem por menor prémio o fi­
zer) dc um empréstimo a risco inaritimo de réis 8:0003000, 
pouco mais ou menos, que precisa para p.agamcnto das des­
pezas em rehabilitar o dito navio a continuar a sua viagem 
do porto d’esta cidade, onde arribou, para Batavia, conduzin­
do mn carregamento cie fazendas, ferro e sabão, que recebeu 
cm Livcrpool.

As condições estarão patentes no dia e local do leilão. Cor­
retor Gavazzo.

Lisboa, 8 de maio de 1860.

ARREMATAÇÃO DE CASA NOBRE'
NA rUAÇA HO COMMEllCIO 

Por intervenção do corretor Pereira Merello

14 ÁM ANH Ã 10 DO CORRENTE, pelas duas horas da 
tarde, se vende em leilão uma bonita ca."a nobre, sita na rua 
direita dos Anjos, n.®' 222 a 226, a qual é livre dc fôro, e foi 
avaliada a sua renda em 3303000 réis.

ESPECTACULOS
TIIEATItO DE D. MARÍA II

Quinta-feira 10 de maio, beneficio do actor J. A . 
Kosa: a primeira representação do drama em 3 actos 
Ahenqoadas lagrimas, original do sr. Caniillo Castello 
Branco. A  primeira representação da comedia em 1 
acto Uma viuva de quinze axmos— Dito efeito  —  O 
episodio do Adamastor, recitado pelo beneficiado.

TIIEATRO DE VARIEDADES
Hoje 9 de maio: A  Coroa de Carlos Magno.
Principia ás 8 horas e 1 quarto.
N . B . O beneficio, que devia ter logar hoje 9, 

fica transferido para terça-feira 22.

IMmE.\SA NAaUNAt

Ayuntamiento de Madrid




